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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,O 919- B , de 1968 

( DO SENADO FEDERAL) , 
Á , 

~stabelece novo prazo par2 requerimento dos benef~ 
cios assegurados pela Lei nº 3 . 811 , de 15 de dezgmbro de 
1960; tendo pareceres: da Cor:~issao de Consti tuiçao e Jus 
tiça , .. )ela consti tjdcionalidade e juridicidade; e , favo= 
rávei s , das Comissoes de Servi ço Público e de Finanças . 

(PROJETO NQ 919~A , de 1968 a que sg referem os 
res , com o acrescimo das Informaçoes Brestadas 
partamento Administrativo do Pessoal ivil . ) 

parece­
pelo De 



~------------------------------------~ , 

• 

r 

• 

.. 

• 

CÂMARA DOS DgPUTADOS 
• 

, 

PROJETO 

. N<? 919-A, de 1968 

Estabelece nôvo prazo para requeri­
m ento dos beneficiOs assegurartOs 
pela ,L ei n 9 3.841, ae '15 ae aezem­
bro r:i.e 1960; tenao pareceres: 'la 
da c!omissão de Constituição e Jus­
tiça, pela constitucionaliaaae e tu­
r idicidade; e, favoraveis, aas Co,­
m issões de Serviço Público e de Fi­
nanças. 

(DO SENADO FEDERAL) , 
(PROJETO N9 919, DE 1968, a QUE 

SE REFEREM OS PARECERES) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19. E' estabelecido nôvo pra­
zo ae 2 (dois) anos para que os ser­
vidores, qu, estiverem nas condições 
da Lei no 3.841, de 15 de dezembro 
de 1960. requeiram Os beneficios' ne­
la assegurados. 

Art. 29, E, ta lei entra entra em 
vigor na data da sua publicapão. re­
vogadas as disposições em contrário. 

Se-nado Federal. em 30 . de novem­
bro d , 1!Hi7. - Auro MOura Andrll-­
de, Presidente do Senado Federal. 

S ' I N Ó P S E 

PROJET'" DE LEI DO SENADO 
N9 52- 67 

Estabelece nôvo prazo pàra requeri­
mento dos be'ltelícios assegurados 
pela Lei n9 3.841. de 15 de dezem­
bro de 19'60. 

Lido no Expediente de 22.8.67. 

Publicado no DCN de 23.8.6'7. 

As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Serviço Público Civil e de 
Finanças, em 22. 8.67. 

Em 26.10.67, são lidos os seguinte& 
Par.eceres: 

N9 773-67. da Comissão de Consti­
tuição e Justiça. relatado pelo Sr . Se­
nador Antônio Carlos. pela aprovação 
do projeto; ~ ugerindo. 110 entanto, 
que a C. 1e Redação ajuste a emen­
da ao contexto do pro.ieto. 

N° /74-67. da Comissao de Serviço 
Público Civil. relatado pelD Sr. Se­
nador Carlos Lindenberg, pela apro­
vação do proJeto. com a correção da 
ementa, sugerida pela Comissão de 
Constituição e Justiça; 

N9 775-67. da ComiSSão d<e Finan­
ças, relataJo pelo Sr ,' Senador Clo­
domir Millet. pela aprovação da ma..­
téria. ne têrmos do parecer da Co­
missão de Serviço Público . Civil. 

Incluld( o Projeto na Ordem do DIa 
para u 19 turno regimental, em 20.11 
de 19M. 

Nesta data. é aprovado o projeto, 
com mOdificação da ementa. propos­
ta pelo Comissão de Constituição . e 
Just:ça, P. transformada em emendEI. 
pela fJomissoo de Serviço Público CI­
vil; 

. A Comissão de Redação. 

Em 24. 11.67, e lido o Parecer nú­
mero 913 , da Comissão de Redação. 
oferecendo a Redação do vencido. pa-
ra segundo turno regimental. . 

Em 2-8. 11. 67 é incl uldo o ' projeto 
em Ordem do DIa para 29 turno re­
gimental. 

Em 28.11.67, noS têrmOs do ' · art. 
272-A. do Regimento Interno, em se­
'gundo turno. o Projeto é dado .como 
definitivame?te aprovado . 

A ')âmara dos Deputados, com ,O' 
Ofício n9 2.409, de 30-11-67. " 

. . 
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PARECER N9 913, DE 1967 
Da Comi, são d-e Redação 

Redação do venclcto, para segundo 
turno, d o Projeto d e Lei do Sena­
do r." 52, de 1967. 

Relator : Sr. Filinto Muller. 
A Comissão apresenta a redação do 

vencido, para segundo t.urno, do Pro­
jeto de Lei do Senado nQ 52 , de 1967, 
que estabelece nôvo prazo para req\le­
rimento d~s benef ícios a S&egura.dos 
pelo Lei n9 3 . 841, de 15 d2 dezembro 
d e ISSO. 

S ala das Sessões, em 24 de n :>vem­
bro de 1567 . - José Feliczano, P resi­
dente; Filinto Muller, Relator e José 
Guiomard . . 

Anexo ao Pal'ecer nQ 913-67 

Redação eto venciao. para segundo 
turno, do Proj eto de Lei do S el1 a do 
n9 52, d e 19,67 , que estabelece n(Jl>o 
prazo para requer Imento dos bene­
f íc!os assegurados . pela Lei n" 3.841, 
de 15 de' dezembro de 1!J060 . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. -}9 . E' estabele·cido novo pra­
zo de 2 (dois ) anos para qu e os ser­
vidores que estiverem na.s condições 
da Lei n9 3.841. de 15 de dezembro 
de 1960, requeiram os ben efícios nela 
assegura.dos. 

Art. 29. Esta Lei entra em vigor 
na . data da sua publicação. revogadas 
as disposições em contr ário . 

PARECERES NQs. '773, 774, E 775, 
DE 19>87 

Sôbre o Pr oj eto de Lei do Senado 
n- 52, de 1967, que revigora , p07 ctO!S 
anos, o prazo da Lei n9 3.841. de 15 
de dezembro de 1960, que ct!spõe sõ­
bre a contagem reciproca, para efei­
to de aposentadoria, do ' tempo de 
.serviço . p restado por tunczonanos a 
União, às Autarquias e às SOcle­
.d.ades de EcOnomia M IS ta. 

PARECER N9 773 

1Ja Comissão de ' Constituição 
e .Justlça 

:Relator: Sr. Antõnio Carlos . 

O . ilustre Senador Ruy Carnerro 
. apre::entou o presente projeto que es­
tabelece nôvo pram de dois anos para 
.que os servidores, nas condições da 
.Lei n9 3 . 841, de 15 de dezembro de 

lS60. requeiram 00 beneficios nela ~ 
sgurados. 

O refer ido diplcma legal fixou o 
prazo de dOlS allU:;, a con tar de sua 
publicação, para qUe os serv ldore;: re­
que:essem os beneficios n ela assegu­
rados, ou seja . con tagem de lempu a 
incorpora r . segundo a autoTlzaçào rt e 
cômpulo reciproco de tempo de servi­
ço prestado à União, às Au tarqu ias, 
às Sociedades de Eco·n omia Mist a e 
à~ ' Fundaçôes instituídas pelo poder 
Público . 

Alguns servidores, no entanto. se­
gundo esclarece o autor do p"oJeto, 
d eixa ram de requerer . em tempu Ilá­
bil , o n eficio da ccn tagem de tem­
d e de serviço. f icando, assim . preju­
d 'cados por consequência dessa omis­
são . 

O projeto restabelece: por igual pe­
ríodo, o citado prazo. perm itindc que, 
agora . se efetue o cômpu to de tempo 
de serviço. na forma garan tid!l pela 
L ei nQ 3 .841. dl 1960 . 

D o pan t·o de vi:ta con stitucIonal, 
nada vemos que conira- ind Q 1lt' o 
a co,1h imento do projeto, subm etido 
a ue esta . aind1\ , ao exame -11) (~o­
m;ssá<> de Serviço Público CIvil . que, 
no mérito dirá de sua CGnVemenCla 
e oportun:dade. Será ccnvenlen tl' aIn­
da, que a Comissão de Red acão aJul>r­
te a ementa ao con texto do .proJeto. 

Sala das Comissões. em 20 de se'­
t embl'o de 19-67 . - Milton Campol!, 
P residente; Antônio c arlOS , Re~ator ; 
A ntônio Balbino; A lOysio d e Carva­
lho, Josaphat MarinhO; M enezes Pi­
mentel e Carlos L indenberg . 

P AREC;ER N° 774 

Da Comissão de s erviço Públtco Civil 

Relator: Sr. Car los Lindenberg . 

Com parecer f avorável da Comissão 
de Constituição e J ustiça, vem au es­
tudo dêste 6rgãcr técnico o Projeto de 
Lei do Senapo nQ 52, de 1967. que re­
vigora, por dois anos, o prazo da Lei 
nQ 3.841. de 15 de dezembro de 1960, 
que dispõe sôzre a contagem recipr(}­
ca, para efeito de aposenta.doria. do 
t empo dI' Ferviço prestado por fun­
cionár io à União, às Autarquias e às 
Sociedade: de Economia Mista . 

O prazo de 2 anoo, ora objeto à.e 
revigoramento, foi estabelecido pela 
Lei n Q 3.&41, de . 1960, para que os 
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servidores requeressem a execução do 
beneficio nela assegurado, ou seja, a 
cGhtagem de tempo de serv:Ç(l pres­
tado à União, à, Au tarquias e Socle­
dad·es de Economia Mista. 

Deixando de requerer, nb praw pre­
visto, a J ,.>tcaçâo da garantia lega l, 
perderam alguns servidores a opor­
tunidade de cJmputar tempo de ser­
viço para efeito de ap8senladoria. 

O que o projeto quer . portanto, é re­
vigürar o prazo d~ requenmmto dO 
beneficio outo!"gado pelo re trocitado 
diplcma legal , a f im de que a referida 
lei possa ter. cabal Etclc.a, no que 
tange acs seus rEais objetivos. 

AS· Í11. de pnnto de vista do inte­
rêsse par-r o serviço publico, nada 
vemGs que impeça o acolhimento do 
projeto, razât' uor q1e opmamcs pela 
sua aprovaçoo, com a CDrreçâo da 
ementa. segundo ' sugestoo da Com:s­
são de ConstituiçãG e Justiça, nas se­
guntes' tên'nos: 

"Est.abelece nõvo prazo para 
requerimento dos benef.c:os as­
seguradcs pela Lei n9 3.841, de 15 
de dezemb:o de 1960". 

Sala Cla~ Oomissões, em 12 de ou­
tubro de 1937 . - Menezes Pzmentel, 
Presidente eventual; Carlos Lznden­
berg, Relater; Lzno de Mattos e Pau­
lo TÓrres. 

PARECER N9 775 

Da COmissão de Finanças 

Relator: Sr, Cio dom ir Millet, 

De autoria do nobre Senador Ruy 
Carnéiro, o Proje ~o de Lei n\> 52 , de 
1967 visa a estabelecer nõvo prazo 
de dois anos para que OS ' servido·res 
a que se refere (} artigo 59 da Lei nu­
mero 3 .841. de 15 de dezembro de 
1960 possam requerer o benefICio le 
que cuida o refer ido diploma legal. 

A • proposição " está suficientemente 
justif;cada e a Comissão de Con ' ti­
tillç~ e Justiça Gpinou pela sua cons­
titucIOnalidade, ~endo que, no méri to, 
a Comiss, o de Serviço públ:co Civil 
lhe deu parecer favorável. adiantan­
do que "do pon to de vista d,o inte-

. rêsse para (} serviço público, nada ve­
mos que impeça o acolhimento do 
projeto" . 

No que concerne a esta Comissão, 
somos de parecer que o projeto mere-

ce aprovação, subscrevendo. por in­
telro, as c e>ncJusões do parecer da 
douta Comissão de serviço Público 
Civil . 

Sala das Comissões, em 24 de ou­
tubro de 1967. .:.. ATgemzro de Fi­
guelredo. ?residente; Clodomtr Mzl­
lel, Relatol; Paulo Sarasate; Jos~ 
Emurzo; ~ntonzo Car/.Os; Oscar Pas­
sOs; CarLOs Lindenberg; Lmo de Mat­
tos ;; João Cleolas; Fernando Correa; 
Petrônio ° ortela e Jose GUlOmarà. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA 
PEL.l SEÇÃO DE COMISSOES 
PERMANENTES. 

LEI N9 3.841, DE 15 DE DEZEMBRO 
DE 1960 

Dispõe sê!Jre a contagem rec1proca 
pare, efezto de aposentadoria, do 
tempo de serviço prestado pOr fun­
cionários á Unzão, eis Autarquias e 
às Soczedades de Economia Mista. 

O Presitlenl;e dà República: 

Faço s.aber que o Congresco Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguin­
te Le,: 

Art. 19 • A União, as Autarquias, 
as S'cci edJades de Ecn-nomia Mista e 
ás Funda~ões instit:':ldas pelo Poder 
Público contarão, reCiprocamEnte, pa­
ra o's t!feitos dL aposen tadoria. o tem­
po de serviço anterior pre, tado a 
qualquer dessas entidades, pejos res­
pec tivos funclOnár!Gs ou empregados. 

§ 19. Será também computado, pa­
ra os me~mos efeitos dêsl;e dispositi­
vo. o tempo de t erviço 'prestado a 
qua'quer das referidas entidades, an­
ter:ornente ao ' ato da admissão ao 
cargo o'u emprêgo por seus funcioná­
rios ou servidores seja qual fôr a sua 
categoria profissional, a natureza do 
trabalho executado e a respectiva re­
laçiw juridica ou de dependência. 

§ 29 A cGntagem de tempo . será 
f-eita de ;,.côrdo com os informes ou 
registros ex:stentes, em pojer. da en­
tidade ou d,o funcionário, exig:da, p0-
rém, no caso de reciprocidade pre-. 
vista neste artigo, prazo hábil do 
órgao ou pessoa juridlca a que o be­
nef:ciário haja servido. 

Art. 29. Na contagem prevista no 
artigo anter:c·r e para os mesmos 
efeitos ser .. inclui do o tempo de ser-­
viço pre~ tado aos Estados e Munici-
pios. . 

Art. 39. Não havendo o beneficiá-" 
rio cemtribuido para a instituição . de 
previdênci, social a que pertencia 
durante o tempo contado para os 

• 

•• 



• 

..,0 

"Z 
i ...a 
.30.. 

• 

-4-

efeitos â ,esta lei, pagará em 30 (trin­
ta) .,restações mensais d~scontadas 
em fôlha . a importância equivalente 
a 10% (de:: por cento) do montanLe 
dos salários ou vencimentos percebi­
dos naquêle perlo.do , alvo se, no car­
go ou serviç.o atual já houver rebo­
lhido ao Instituto , respectivo o mi­
n imo de 120 (cen to e vinte) contri­
buições mensais, 

Art. 40. As vantagens previstas no 
artig.o 18~ do Estatuto dos F]Jncio­
nários Públic-os 'Civis da União (Lei 
n9 1.711 , de 28 de cutubr Cl de IS521, 
sâo ex ten-iv()s à: apo3eri taodoria dos 
func!onários ou servidores das SocIe­
dades de EC Jn om ia Mis ta e Funda­
ções. instituidas pelo Poder Publico . 

Art, 59. Aos a tuais servidores (lU 
funci on áric-s beneficiados por e ta Lei 
é assegurado o d ireito de requerer a 
contagpm do tempo a i.1corporar, 
den tro do praw de dois anos da da­
ta d e sua ap:icação. 

Parágraf r únIco. Para os casos fu- · 
tu.rçs v:gcra!'á igual prazo, â ser OGn L. 
tado' da data de admissão ao traba-
lho. ,. 

Art. 69 . Revogam-se as d ispo3içôes 
em contrãrio. ( 

Brasília , 15 de dezembro de 1950. 
1399 da Indep en dên cia e 72" da Re­
pública. - Juscelino Kubstschek e 
Armando Ribeir o Falcão . . 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 
• JUSTIÇA 

\T'OTO EM SEPARADO DO SR . A RRUDA 
CÃMARA ,. 

ContlIÍuo a manter o meu voto cün_ 
trário à essa mama, já off"recido a 
num·erosos proJe ,os vlsand{J ao ' I H"IH O 

ObjetIVO: reVlgorar o mcems fl!,IlCIOnal 
<1.spC\S.tivo da Lei n Q 3.841 · 60 que 
permitia !'a contagem reclprnca afl 
t-empo ae s,ervlço para aposen~ 'H1{Jna 

a.o.s servidores r empregados aa LTtll30 
das Autarquias, FUndações e Soclf'oa_ 
de.s doe Economia Mista" : O r!l.SpUSI­
tivo, artigo 59, caduc<:,u há ClDCO a:ns. 

Cone na Câmara O ProjNO ó~sta 
Comissão, de n Y 2.524_64, revogalldo 
aquela lei, no seu todo. 

A aprovaçào. aqu ', do prc·jeto 383-67, 
de Sr. Raul Brun:ni. idêntlco a e..,re, 
con traria 8 junsprudência até en'áo 
unlformr, dêste Orgao TéCniCO. 

() projeto soma serviço prIvado (das 
Fu~dações e Sociedades dE E,::, ;,u0;n;a 
Mista) 80 serviço públICO, violando o 
art. 101, ~ 19, da Lei Maior. 

, 

• 
Ad,emais importa em aumento dO. 

à~pe.;.a. sem in .ciativa do POder Ext"_ 
cutivo, em tranca d·esobrodlencla aos 
art' go.s 60, n, e 7 da C;cn.stltuiçaQ. 

No Dec!'eto-Jel ti9 200 Refor:na AO_ 
ministrativa, se equiparou ns Soc ·.e_ 
da::tes da Econcnlla M.s ta e FurHlacoe-S 
as empresas publl cas, que aquele Di­
ploma considera I'rmt:dad·es de Dtr~' t ·o 
Privado, tal qual o Código CIvil (art. 
16, n91 ) . 

Doutrina igual é a do SuprernCi rrL 
hUIlal. a corda0 d·e 19 de d-ez.euoo!·o de 
1952 nO Mandado de Sf"gUfll.:1':1lo !lU­
lll-:!I O 3.953, de março do:: 1:1'>4 • 

Vo'o , p o i~ n·" a inc :ms U' l1ci r ne It'1 a_ 
doe da proposiçiw, que dlm ao mais, 
constitui prec·eLí rmtoe per, ;.!;oso E lllLa­
m :m te p rejUdICIal aos cofres ;;'l1bllcos. 
E.! P- 'o ' '- J C\ 1 !=j ' PS a : Cem .. ~O-t.'\S 
e, peciais e ' pelo ' Pl-enário. 

Sàla' da,s" R,euniões em 27 de JiA.nho 
de 1968. - Arruda Câmara, Relator. 

PARECER DO RELATOR 

RelatórIo 

hO projeto df. Lei n Y 919_68, oriundo 
do Senado F ed f"r a l, de a utor :a :10 ao­
bre Senador Ruy Carn eiro, .· _l'i1 p!lr 
f ma lidade' prorogar p elO pra?:o ar :10~ 
an cs , o praz.o pr,evisto no art! ;;lv 5~ 
da Lei n 9 3. 841, de lfl de àe/,omoro 
de 1960. 

Art. ]9 A União, as t\u: <lrqui as 
as. S oc i,edadf"s de ECI)!J oJ Il1 .a M SLa 
e as F un::taçoes in3t.l' uiolt, pelo 
p e>d·er PU b.l,co con ta rão .-eC!pl'oc;a_ 
m en te , pa ra os et,e ,w s .1 ' spost:n­
taC1c·n a, o r.empo Coe serv:ço <l·n­
ter.or p re sta do a q'l,=" 11, (' oe.ssas 
en tidad·es, p e lOS rt-.;p.p..t.1VIJS fun­
cic·nários ou emprr"!. R~Cs. . 

P,elo nOl1re Deputado Mata Ma~bado 
rOl ap resen a do em en da. !l,C re ~t l'lllan_ 

de § un ico ao a rtIgo '19 ::om (1 oOle­
t ivo d!! ex ten der ess,es Oent,l l l' ! O~ aos 
que trabalham no ServIço ;,oocla o da 
1l10U" I..13 \:::- r c U{l !: .. ~ V' (>· ,. ':l .. r 
nal dI' Aprendizag·em Inélll~tlial •.•• 
(SENAIJ, sob a alegação :11' C::Uf pre~_ 
tam rf,levanltes serVlço.s ·~C1\ICaC l onllo:s 

e socia is, CU;~flW O~ alT,",és de con tri­
buiçõ s parafi.g t'.a·.s ( \ ,t,' ados compul­
t:oriam en te dos empr eg,J,dos (-m g ~j a1. 

Parágrafo un.h:o - Entrr ~ enti_ 
dades mencianadas no artig:J ]9 da 
Lei 3.841, de 15 ae dfoZembro .:i~ 1960. 
incluem-~e ' o S ervIço Súcla: da lnaOS- ' 

• 
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tria (SESI) t' O So8rv:ço N ac.-iolial de 
. Aprendizagem 1ndustruu U:).I!;~Al). 

Es te o tela ~ ário. 
• 

Parecer 

A Lei n 9 3.841, de 1960, fIXOU o 
prazo df· dO IS anos para Ul> ,crvlOlile3 
aa UllIaç, das Au tarqu .a;;, d~ ~u_ 

c:euau es de . EconomIa MIsta c as 
Funuaçoes lI1S1 jlUIUa..;; pelo POd!'t Pu­
blIco requ·ererem O dlr~-tu de ': lI n tar, 
plira etelt-o de ap{).i;{!ncadona. ~ tempo 
dE servIço prestado a quaIsquer aessas 
E'n tldades. 

Aeoutece. porém, qUe após o prazo 
fixa do no a rtIgo 59. vanQ.:; pedidO' de 
con lagem de trmpo para tins .,. apo_ 
s·eIl.al< ~da l{)/allJ j'"J~L, a uu,,' por u-c­
curso do p , aN, O ProJf!LO d ·e Lei: nu­
m em JID -1J1i do n o·bre Senado~ Ruy 
Carneiro, v;sa exatamente abnr nova 
Opul'vuDJuaa·e a os s·~rvidor·es . a fim de 
fazer jus tIça , 

Somos pela sua aprovaçà.o pelos 
fun uam En lC..s da conStltuclOnll iiuadr e 
JUl'ldIC.dadf. Em n!l.da ~on ': ran~ a 
Cunstltu lc,;ão. Q\landu à Em"n ca, so­
mos pela sua rejeIção pela sua ID_ 
Jund!Cidado8 . 

Esta egrég'a Comis:ão já aprovou 
P l'ojeto de Igual natu reza , o d·e nu­
mero 3113_67. de auror:a .1(, no·)ro8 
D~puta llo Raul Brun lDl, ,.~.a: adc pf'IO 
lIus:re Df,putado G{!raldo ;'Ul)e~~ na 
Reunião d·e :la de mar~o dI:: 19·511. 

1l: o nosos par.ec·er, s. m.j. 
Sala das Comissões, em 26 /lo8 jU- , 

pho de 1968. - Deputado Yu/~lshzgue 
Tamura. 

PARECER DA ÇOMISSÃO 

A Comissão de Concsti :uíção e Jus 
tlça, em reunião de sua Turma "S", 
r€,~Jizada Em !"; de junho de 1:168, 
op:n{)u .. contra o voto du Sr . Arruda 
Câmara p·ela ronstJtucional ' dad~ üo 
Projeto n9 919~68, nos têrm(,s do lJa­
recer do Relator. 
Estivera~ pu'sen tes os Sf'nhnres 

D,epu tados DJalma Mar:nho, Pr')"h1p.TI t6: Yukishigue Tamura, RelalllJ LaurO 
Leutll.o Manano Beck., PetrtJI\lo l"j­
gu'~ll &dO LUIZ AwayoQ'~ , Afl 11Ll 8 Lama­
la, Vicente Augusto, Raymundc Brito 
e José ~aly. 

Sala das R~uniões, E'm :/ti d~ junho 
de 1968. - Djalma Marinha. PresL 
(lente. l'ukjshigue Tcimuru, Rela,­
tc.r • 

COMISSAO DE SERVIÇO. 
PúBLICO 

PARECER DO RELATOR 

O projeto de lei n 9 919-68 decorre 
d;} prOjNo n 9 • 52. d·e 1967. do S{!uado 
~ederal. e estabfuece ' nôvo prazo para 
requ·enm·znlo dos oeneflc.os a~g.ura... 
dos pela Lei n 9 3.841, de 15 Qe Ue2t'w­
bro doa 19{10. 

O prazo estabfuecrdo pela Lei nú:­
mero 3.1l41 era o prevISto em ~1I 10ft. 
5Y, que reprodUZImos: . 

Ar:. 5Y Aos a,ualS SE'rvid0res ou 
func lOnanos /}eneflclados por esta ~1 
é a..s,s.~gurado o dIreI ' 0 ue ' :eq UfIer 

a con Lag·~m do tempo a mt:ullJoJI ar. 
à'31~'.';") 00 prazo d·e QOIS anos Ja dar,a 
de :,ua pUOl.cação. 

Paragraio úlllCO Para os casos tu-
tUhi j 'I 1jf.U C! l a, i .::;) ud l !J ~ a L. V , ~ : . .............. 11-

tado da data de admIssão ao traba­
lho. 

Submetido o projE'to n 9 919_68 à 
couta Comissão de ConstltUlçao e 
Jus.lça, esta 9- jUlgOU CCU.:HIW' iOllal 
e JUfld:CO, t:untra o vo :o do Sr. lJepu­
taao Arruda Camara. COndJ<:Iillf Q-ct:J.. 
sau de 26 de junho .de 1968. 

Vem, agora, a proposH;av a esta 
Comll,.;ao, piHa que sóore o seu me­
rito se man.festE'. 

Prellm.nal mõnve, temos a ~nformar 
qu·e SObre o assunto tramJtam ua Câ... 
mara dos Depulados os sf'Ju.nves [.!'o­

Jetos de 1081: 
1Q N9 2.524-65 - Revcga a Lei TI" 

3.841, de 15 d·e dr-z.emOro ue 19ÔO. 
Autor: D.ePUlaoo Arruda Camara. 

~ncOli (; as-e na ComISsão de Leg1Ola-
ção Soç.al do8sde 8_1067. . 

29 nQ. 3.853-66 - R-~vigora. ilOT um 
ano li. eon lar .da vigênCIa ja lfu, o 

• p rzao fixado no art. 5Q da Lei nú­
mero 3 , 841. _ 

Au .dr: Deputado NelSon Carne:ro. 
Esta anexado ao projelo de 1 .<'1 nu­

mero 383_67. 
4Q n 9 383~67 - A1Ssegura os D'!llcfL 

cios da Lej n 9 3.841 sem lim.l.e <1~ 

prazo para serf<ln requ<!fldIOS. . ~ 

Autor: Deputado Raul Bruni:l!. . 
. Em 6 de agôsto de 1968 foi aprovado 
E'm 1~ discussilÕ, aguardando 2~ e ul­
t jma discussúO. 

Nestas condições, verilicamos Que Ja. 
tramitam pela Casa, sObre o .n~mo 
assunto, várIas propos:çÕ€s. sendo Que 
uma d·e)3.s procura revogl!.r a. Lt'u n 9 

3 .114! f a' O·.': lllaIS p rurJu~,I"J •. J :a~ 

zc previsto no art. !i~ em 1 ano, tlIP 

• 

. \ 

, 
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até 31 dl' dezembro de 1958 ou nãO 
rua,s lIxa prazo. 

u q'. ' '>.d ch"m inam ::ls. P Jm nltru 
projeto de lei, de . n 9 919_68, oriundo 
dI, Sflnado Feoeral, que cun.:<!ot! 11.)\' 0 

prazo ae 2 anos 'para requel'ltllt:n '.0 
dos bene-IlCIOS prevIStos na .'llaua l-ej. 

DeIxando de lado o projeto !lUmero 
2,524-{i5, VISto que a r.e~ jelen:llda 
peJ{) Sl'J aULQr - inconsL.tuCIU!lal:àa_ 
d~ de· dIplOma ongmal - n:4) tu, d.CU­

lh.aa pcJO OI gao ~e c nlco plOpno, ve_ 
mo.s que na uma pl'eucupaçaJ dos 
congressls l.as quan to a conc t".;ao :le 

nova po~s , o , llcia ae a,os que, ílor qual 
quer mO Ll vc , nilo requ·ere tam J ;;oz:> 
aos tJ.~n·cLlc IOS con tlaus na !.Jel ~unlt-. . 
ro 3 , !S41 nel pl alO e:, tlpulaOO. 

A nosso ver, a oon ce.ssão de Oene_ 
fiélOS, se e justa, nao Oeve- ,)O<::C1ecer 
a Lmltaçáo ne prazo para ser req .... t.-
rida. . 
, U sforvid.or ou funcionaria, u:l1a vez 
dLSp unna ae QOCum·2n,os naO·els qa·e 
comprovem o. preench,m·enLo ,1e' <.:on_ 
d lÇl · ... .) i-' c...d. g .... .... .J " <,A.) • ' .. _ . ..; ...... ,,:, I.joJ-

dera requer·er tais van:agcns a quaL 
qU't!r tfllIlpO. 

É ae ,er ressalvado a :nda iI .1<' os 
peneflclos da LeI n9 3.841, de 15 de 
deze-moro ue 1960, nao se 'Iml'_"': :1111 
apen~ aos ser v lQore.s ou tunClO!lD,rJUS ' 
que !lUU Vé\3S·em .ngresando no . ;,,:' ~ 1<,:0 
publico da Untao, das /l.ULarqulas, d1:l.S 
Socleaau·es de Ecc·nomla MIsta, Od.3 
Funuaçõ ,, ~ mstlLUlaas pelo poa'cr Pu­
blico, nos E.stados uu nos Mun,(;Jp.o.$, 
ate a aa,a. aa leI, ou seja, aLe .l5 de 
de-zemoro de 1960. 

ConwllIle o parágrafo umcQ do 
art. 59 aa Lei nY 3,ll41 e·s serVIdores 
ou funclOnal'1os aCim. t.dos a "anil ae 
15 df oezemllro de 1960 tambem go_ 
zam des Q'cneilclos aa medlaa, a,:lda 
qu e com o prazo de 2 anl)'; I.ara o 
requerimento, contados a partir aa 
da,a da aami.s.sao. 

E pres;ação de- serviço publico é uma 
sê Q l ' l:' _ I... ÜJ •. .u ';>~,u ,J ... cl..1 • • t1. L,au R JI(:1 -

dI, em setor publico federal, .estadual 
ou munIcIpal ou amda flill orgamza:.. 
ções d·e natureza m.sta, nas 'l.Ullo.S o 
Governo é majoritario. 

Eis porque o prOj eto n9 383-67, QH 

autcna do nobre Deputado Raul Br'l_ 
Linl , ,t · .L , 1 . d de lu . ma mal ··un ::: ao 
aoo interêsses dos que se enqua.1r~m 
DOS bemofícios da Le: n9 3.841 10 que 
o projeto n9 919-611, ora objetu ele 
aprel.:Iação desta Comissão. 

Face ao expçlSto, e- como, a esta ai.. 
tura nao maLS sena regImental a 
a U Ch a 'l aJ Uv 'iJ ,·JJ .:' U OI:' ~ ... .;.-, ,: ao de 
n 9 383-{i7, concluimos opmamos peJa 
aprovaçao do projeto dr· leI ..lY ~19_68, 

c,· m a reaaçau Oriunda do Sel!lI.do !t'e-. 
dera!. consequenwmente, CSU!ltu> pe1~ 
reje,ção da emenoa Oe autoria' (10 
nuol"(: D'~putauu Mata Macnadu, -lua 
a~ entidades menc lunaOas ;10 ::tH. 19 
da LeI nv ~,841, e-m v:rWOe da Co_ 
lIussao de . COfLStltUIÇao e JUSr.IÇil nao 
julga-la juridlca. 

Ev dentemente, se o projflto ae Lei 
n- ~ , ~ .. ~t G.U ~vda Q.;) J ..., j.,L f u, 'jJu.­

tado Raul Brumm, vier a sp.r apro­
vaau pdla Camara dos ::Je;lu,ado.s e 
pelo Senado ~aelaj antes du JUlga.. 
Ilwn vo, p·ela Camara dos Deputados, 
at· proJeto de le, n~ 919- 68, <!Sú<:l, ora 
em exame es tara pre-judlcadu. 

E este o nosso parecer. 
Eala da Cormssau. em 28 de r,gôsto 

dE' 1~68. - Deputado Mario de Abreu, 
R foJa tor . 

PARECER DA COMISSÃO 

A ComlSSão 'de SerViço Publ:co, etn 
reUnião ordmana, re-ali2jtda em 28 q,e 
agosto de 1968 aprovou, por unaw_ 
nlluade, o parecer do Senhur aela­
tor, D-eputado Mario de Abreu, tavo_ 
ravel au Pre'le to nY 91968, ComparE­
ceram os Senhores Deputados Mendt\!l 
a.~ Mur>«:.::. - Pr~sldente, Mano de 
Aoreu - Rela lor, LOpa coemu, NndS 
CarlOS, AOyllo Vlaua Tourln!J,o Dan_ 
tas, JClSe L.ndoso, seas Cardoso. Raí­
munOo Parente· Mllto)l Branaa.., e Ny_ 
sla carone. • 

Sala Oa Com:ssão, pm 28 de IIgllsto 
ar 1968, - DeputadO Mendes /te lira­
raes, PreSidente - Deputado Màrlo 
aI: Abreu, Relator. 

PARECER DO RELATOR 

I - Retatórlo 

O projf1to nY 919_68, do Senadó Fe­
deral, re-vlgorli, por dois anos. IJ prazo 
da i.,·ei n9 3,841, de 15 de '1ezemr)ro 
d·e 1960 que dLSPOoe sélbre a con :agem 
reciproca pitra eteito de aposen'.ao<>­
ria, do tempo() de, Sl'rviço prestado p'or 
func:onario.s à União, às Au~arll.UlilS 
e' as SOCIedades de Econom a Mista. 

O prazo de dois anos que aquele dL 
ploma )~gal conced·eu, fê-lO ,>ara que. 
01\ serVIdores inüeresados pudese-m rE\­
querer () cumprimen;o do ' oeneflciU 
nele asSEgurado: a contagem de r.em-

• 
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po de serviço prt.stado à União, às 
Autarquias r SOCIedades de EconomIa 
Mista. 

Houve, entretanto, alguns serviao_ 
res que deixaram de requerer o ~IL.:l(i() 

direito no prazo da If,l c ~tada, !;Om 
o que foram prejudlcadU3 senal Vel-

·mentr. 
C qu·," o projeto em ~Shl d o (111fT, 

é dar uma nova oportumdad.e àque_ 
les servidores, proporclOllandv llles 

DÔVO pPoazo, nova dlspo.slçao lf,gal per_ 
missiva, A nosso ver, essa ,ioeraJi­
dage, sr concedIda, não vIra "m pl"':_ 
JUizo do Serviço PúbLco nem do Pa.u;, 
cOm ja deliberou o Senado da Repú­
blica. 

II - parecer 

Somos pela aprovação do ProJeto 
DI 919_68. . 

Sala da Comissão, 26 de, set~mbro 
dt- 1968. - Deputado Murtms Junl.&r. 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃo 

0\ Comls~a'L de F' nanra, ' Ill sua ~8'" 
Reunião Ordinária, realizada em 25 
de: se :embro de 1968, p~la Turma 4 H", 
sob a preSldencla do Senhor f>ep lltaclO 
PereIra LOpftS, PreSlden te r présen­
tes os Senhr-c·es Marcos KerLzlTL'ln n, 
An tônio Magalhaes, We:mar l'órre.'!, 
Ath1E! Coury , Jo·el FRçrrelra', .\Ilart;n.'i 
Jilmor O~mar Dutra José Mana Ma·_ 
galhaes, Ruy !:lantos, Halo Fi~lp,wjj e 
últImo dE' Carvalho. opina. ~l Uúa­
nU1u a a·:!. S: Q·t -3C01 0 U C-, OI IH' ': ('~r 

dv relator Depu tado Martins JUDlor, 
pela aprovaçao do Proje :o nq 9 ]9_68, 
qu,e .. estabelece nOvo prazo Jura re­
q'Uerlmento dos o~neÍlclUli assf'.~ .lradlJoS 
p ftl a lre: n9 3. B41, de 15 de dez~mo:o 
df' 1960", 

Sala das ê·essÕ<'s da ComLSsa.) de 
F .nanças , em 26 de se 'emLJ ro dE' 19ô8. 
- Depuiadc' p ereira Lopes. Prp.Sldeu_ 
t e. - Deputado Martins Jumor, ~ 
lator. 

• 

Depa.rtamenlo de Imprensa N'8.ciOna.l - Bras1li:l. - lOO8 

• 

, , 

• 
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.t:.n .']C de novembro de 1 967 . 

, 
Senhor l)rimeiro Secretar io , 

'" Tenho a honra de encarainhar a Vossa .8xcelencia , 
, ~ A 

a fim de ser submetido a revisao da Camara dos Deputados,ros 
A N 

termos do art . 61 , da Constituiçao Federal, o projeto de lei 
, 

do Senado n Q 52 , de 1 967 , constante do autogr afo junto , ue 
estabelece n~vo prazo para requerimento dos benefí cios asse 
gurados pela Lei nº 3 841 , de 15 de dezembr o de 1 960 . 

~~provei to a oportunidade para renovar a Vossa 
"-

J..J::ce l encia os protestos de minha perfeita e stima e mais dis 
tinta consideração . 

senad~narte .... . , 
v 1 Q Secretario 

Mariz 

"-

1. Sua ~xcelencia o Senho r Deputado Henrique de La ltOcque 
~ • . A 

Prineiro Secretarlo da -';amara dos Deputados 

/ l.fIB . 
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• CÂMARA OO~ DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 919, de 1 968 

Bstabelece nôvo prazo para requerimento dos benefícios 
assegufados pela Lei n Q 3 841, de 15 de dezembro de 

• 
1 960. 

(DO SENADO FEDERAL) 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço PÚ­
blico e de Finanças) 
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Bstabelece novo prazo para requeri 
mento dos benefícios assegurados pela Lei 
n Q 3 é~41 , de 15 de dez embr o de 1 960 • .... 

. ;Y 

o (.;GHGR.w::3SG J.J .d.CIGl'J.L L decreta : 

nrt . lQ - ~ estabelecido n~vo prazo de 2 (dois) 

anos para que os servidores, que estiverem nas condições 

da Lei nº 3 l)41 , de 15 de dezembro de 1 960 , re ueiram os 

beneficios nela assegurados . 

t... ~Q 
Ar ·L. . é.. - sta lei entra em vigor na data 
~ ~" 

sua publica\~ao, revogadas as à.ispos içoes em contrario . 

/ IHB . 

oura Andrade 
Presidente do Senado Federal 

da 
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"-

Estabelece novo prazo para requeri -
mento dos beneficios assegurados pela Lei 
n Q 3 841 , de 15 de dezembro de 1 960 . 

o COHGIlliSSO wl-.;IOJ.,H.L decre ta : 

Art . 
, A 

lº - E estabelecido novo orazo de 2 ( dois) 
~ 

'" anos para ue os servidores , que estiverem nas condiçoes da 

Lei n Q 
) J41 , de 15 de dezembro de 1 960 , requeiram os bene-

, 
fi cios nela assegur ados • 

.t.rt . 2Q - l!Ista lei entra em vigor :na data da sua 
- "', publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

I 1<1I .8 . 

S~.a :Aj) l".&O~ L, ';::;l·l ~ () Dl!: l-V l!IHBRO Db. 1 967. 

ur..o '- Mo ur á _Andr ade 
Presidente do Senado Federal 
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SI10PSE -
rojeto de Lei do Senado nO 52/67 

A 

Estabelece novo prazo para reque 
rimento dos beneficios assegurados pela 
Lei n Q 3 841 , de 15 de dezembro de 1960 . 

Lido no Expediente : de 22 .8.67 . 
ublicado no DCV . de 23 . 8. 67 . 
,- . -s Comissoes de ConstituJ.çao e Justiça , de "erviço 

, 
ublico Civil e de Finanças , em 22 . 8. 67 . 

Em 26 .10 .67 , são lidos os seguintes Pareceres : 

nº 773/67 , da Comissão de Constitui ção e Justiça , 
A ~ 

relatado pelo Sr . Senador ntonio Carlos , pela aprovaçao do 
projeto;sugerindo , no entanto , que a C. de Redação ajuste a 
ementa ao contexto do projeto . 

n Q 774/67 , da Comissão de Serviço Público Civil , 
~ 

relatado pelo Sr . Senador Carlos Lindenberg , pela aprovaçaodo 
projeto, com a correção da ementa, sugerida pela Comissão de 

~ 

Constituiçao e Justiça; 

n Q 775/67 , da Comissão de Finanças , relatado pelo 
- , Sr . Senador Clodomir Millet , pela aprovaçao da materia , nos 

,.. - ' termos do parecer da Comissao de Serviço Publico Civil . 
~ IncluJ.do o Projeto na Ordem do ia para o l Q tur-

no regimental , em 20 .11 . 67 . 
, ~ 

Nesta data , e aprovado o projeto , com modificaçao 
da ementa , proposta pela Comissão de Constituição e Justiça , 

~ , 
e trnnsformada em emenda , pela Comissao de serviço Publico Ci 

vil; 
, 

Comissão de Redação . 

m 24 .11 .67, é lido o Parecer n Q 913, da Comissão 
- ~ de Redaçao, oferecendo a Redaçao do vencido , para segundo tur 

no regimental . 
Em 28.11 . 67 é incluido o projeto em Orde~ do via 

para 20 turno regimental . 
Em 28 . 1 . 67, 

,.. 
s termos do art . L72- A, do ReGimen 

, 
to Interno, em segundo turno , o Projeto e dad.o como definiti -
vamente aprovado . 

, Câmara dos Deputados , com o Oficio nO J. j../~ 9., & 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS • 

LEI NQ 38111, de 15 de dezembro de 1960 

Dispõe sôbre a contagem recíproca para efeito de 
aposent~doria~ do ~emp~ de serviço pre~tado por 
funcionarios a Uniao, as Autarquias e as Sbcied~ 
des de Economia Mista. 

, 
O Presidente da Republica: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
... 

Art. lQ - A Uniao, as Autarquias, as Sociedades de Economia ... , N, 
Mista e as Fundaçoes instituidas pelo Poder Público contarao,rec1proc~ 
mente, para os efeitos de aposentadoria, o tempo de serviço anterior 
prestado a qualquer dessas entidades, pelos respectivos funcionários 
ou empregados. 

, , ,. 
§ lQ - S~ra tambem computado, para os mesmos efeitos deste 

dispositivo, o tempo de serviço prestado a qualquer das referidas en-
,.. ,. 

tidades, anteriormente ao ato da admissao ao cargo ou emprego por seus 
funcionários ou servidores seja qual fôr a sua categoria profissional, 
a natureza do trabalho executado e a respectiva relação jurídica ou de ,. 
dependencia. 

§ 2Q - A cohtagem de tempo 
, A 

sera feita de acordo com os infor -, 
mes ou registros existentes, em poder da entidade ou do funcionario, ~ , 
xigida, porem, , ,,.. 
habil do orgao 

Art. 
mesmos efeitos 
Municípios. 

no caso da reciprocidade prevista neste artigo, prova 
ou pessoa jurídica a que o beneficiário haja servido. 
2Q - Na contagem prevista no artigo anterior e para os , 
sera incluido o tempo de serviço prestado aos Estados e 

,.. , 
Art. 3Q - Nao havendo o beneficiario contribuido para a i~ 

... A 

tituiçao de previdencia social a que pertencia durante o tempo contado 
para os efeitos desta lei, pagará em 30 (trinta) prestações mensais 
descontadas em fÔlha, a importância equivalente a 10% (dez por cento) 
do montante dos salários ou vencimentos percebidos naquêle período sal 
vo se, no cargo ou serviço atual já houver recolhido ao Instituto re~ 
pectivo o mínimo de 120 (cento e vinte) contribuições mensais. 

Art. 4Q - As vantagens previstas no artigo 180 do Estatuto 
dos Funcionários pÚblicos Civis da União (Lei nQ 1711, de 28 de outu-

...' , 
bro de 1952), sao extensivos a aposentadoria dos funcionarios ou servi 
dores das Sociedades de Economia Mista e Fundações instituidas pelo , 
Poder PUblico. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
Art. 5Q - Aos atuais servidores ou funcionarios: beneficia-

dos por esta Lei é assegurado o direito de requerer a contagem do 
tempo .a incorporar, dentro do prazo de dois anos da data de sua ap11 

... 
caça0. 

Parágrafo único. Para os casos futuros .vigorará igual -zo, a ser contado da data de admissao ao trabalho. 
Art. 6Q - Revogamsse as disposições em contrário. 
Brasília, 15 de dezembro de 1960. 139Q da Independência , 

12Q da Republica. 

miaI 

Juscelino Kubitschek 
Armando Ribeiro Falcão 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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SENADO FEDE 
PARECERES 

N.Os 773, 774 e 775, de 1967 

sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.o 52, de 1967, que revigora, por dois 
anos, o prazo da Lei n.o 3.841, de 
15-12-1960, que dispõe sôbre a conta­
gem recíproca, para efeito de apo­
sentadoria, do tempo de serviço 
prestado por funcionários à União, 
às Autarquias e às Sociedades de 
Economia Mista. 

PARECER N.o 773 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

O ilustre Senador Ruy Carneiro apre­
sentou o presente projeto que estabelece e nôvo prazo de dois anos para que os ser­
vidores, nas condições da Lei n. ° 3.841, 
de 15 de dezembro de 1960, requeiram os 
benefícios nela assegurados . e O referido diploma legal fixou o prazo 
de dois anos, a contar de sua publica­
ção, para que os servidores requeressem 
os benefícios nela assegurados, ou seja, 
contagem de tempo a incorporar, segun­
do a autorização de cômputo recíproco 
de tempo de serviço prestado à União , 
às Autarquias, às Sociedades de Eco­
nomia Mista e às Fundações instituídas 
pelo Poder Público . 

Alguns servidores, no entanto, segun­
do esclarece o autor do projeto, deixa­
ram de requerer, em tempo h ábil, o be­
nefício da contagem de tempo de serviço, 
ficando, assim, prej udicados por conse­
qüência dessa omissão . 

O projeto restabelece, por igua l perío­
do, o citado prazo, permitindo que, ago­
ra, se efetue o cômputo de tempo de ser­
viço, na forma garantida pela Lei 
n.o 3 .841, de 1960. 

Do ponto de vista constitucional, nada 
vemos que contra-indique o acolhimento 
do projeto, submetido que está, ainda , 
ao exame da Comissão de Serviço Públi­
co Civil, que, no mérito, dirá de sua con­
veniência e oportunidade . Será conve­
niente, ainda, que a Comissão de Reda­
ção ajuste a ementa ao contexto do pro­
jeto. 

Sala das Comissões, em 20 de setem­
bro de 1967. - Milton Campos, Presi­
dente - Antônio Carlos, Relator ::.- An­
tônio Balbino - Aloysio de Carvalho -
Josaphat Marinho - Menezes Pimentel 
- Carlos Lindenberg. 

PARECER N.o 774 
Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Com parecer favorável da Comissão de 
Constituição e Justiça, vem ao estudo 
dêste órgão técnico o Projeto de Lei do 
Senado n.O 52, de 1967, que revigora , por 
dois anos, o prazo da Lei n.O 3.841, de 
15 de dezembro de 1960, que dispõe sô­
bre a contagem recíproca, para efeito de 
aposentadoria, do tempo de serviço pres­
tado por funcionários à União, às Au­
tarquias e às Sociedades de Economia 
Mista . 
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o prazo de 2 anOs, ora: ~j eto de revi-
goramento, foi es,taoelecUto pela Lei 
n,O '3 ,841, de 1960, para qú'ê os servido­
res requeressem a execução do benefício 
n'elá': ~segurado, ou seja,~-a contagem de 
tempo':de serviço prestado à União, às 
Autar<quias. e Sociedades de Economia 
Mista. 

Deixando de requerer, no prazo previs­
to, a aplicação da garantia legal, perde­
ram alguns servidores a oportunidade 
de computar tempo de serviço para efei­
to de aposentadoria . 

O que o projeto quer, portanto, é re­
vigorar o prazo de requerimento do be­
nefício outorgado pelo retrocitado diplo­
ma legal, a fim de que a referida lei pos­
sa ter cabal eficácia, no que tange aos 
seus reais obj etivos , 

Assim, do ponto de vista do interêsse 
para o serviço público, nada vemos que 
impeça o acolhimento do projeto, razão 
por que opinamos pela sua aprovação, 
com a correção da ementa, segundo su­
gestão da Comissão de Constituição e 
Justiça, nos seguintes têrmos: 

"Estabelece nôvo prazo para reque­
rimento dos benefícios assegurados 
pela Lei n .O 3 .841, de 15 de dezembro 
de 1960." 

Sala das Comissões, em 12 de outu­
bro de 1967. - Menezes Pimentel, Pre­
sidente eventual - Carlos Lindenberg, 
Relator - Lino de Mattos - Paulo 
Tôrres. 

lote: 45 

PL N° 919/1968 
Caixa: 37 
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PARECER N.o 775 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

De autoria do nobre Senador Ruy Car­
neiro, o Projeto de Lei n.o 52, de 1967, 
visa a estabelecer nôvo prazo de dois 
anos para que os servidores a que se re­
fere o artigo 5.° da Lei n.O 3.841, de 15 
de dezembro de 1960, possam requerer o 
benefício de que cuida o referido diplo­
ma legal . 

A proposição está suficientemente jus­
tificada, e a Comissão de Constituição e 
Justiça opinou pela sua constitucionali­
dade, sendo que, no mérito, a Comissão 
de Serviço Público Civil lhe deu parecer 
favorável, adiantando que, "do ponto de 
vista do interêsse para o serviço públi­
co, nada vemos que impeça o acolhi­
mento do projeto" . 

No que concerne a esta Comissão, so­
mos de parecer que o projeto merece 
aprovação, subscrevendo, por inteiro, as 
conclusões do parecer da douta Comis­
são de Serviço Público Civil. 

Sala das Comissões, em 24 de outubro 
de 1967. - Argemiro de Figueiredo, Pre­
sidente - Clodomir Millet, Relator - A 
Paulo Sarasate - José ErmÍrio - Antô- • 
nio Carlos - Oscar Passos - Carlos 
Lindenberg - Lino de Mattos - João 
Cleofas - Fernando Corrêa - Petrônio 
Portela - José Guiomard. 

P u blicad os n o D.e.N. (Seção lI ) de 27-10-1967 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1967 

700/ 11 / 67 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 913, de 1967 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação do vencido, para segundo turno, do Projeto de Lei do Sena­
do n.O 52, de 1967. 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para segundo turno, do Projeto 
de Lei do Senado n.O 52, de 1967, que estabelece nôvo prazo para requerimento 
dos benefícios assegurados pela Lei n .o 3.841, de 15 de dezembro de 1960 . 

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 1967. - José Feliciano, Presidente 
- Filinto Müller, Relator - José Guiomard. 

ANEXO AO PARECER N.o 913/67 
Redação do vencido, para segundo turno, do Projeto de Lei do Se­

nado n.o 52, de 1967, que estabelece nôvo prazo para requerimento dos 
benefícios assegurados pela Lei n.o 3.841, de 15 de dezembro de 1960. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° - É estabelecido nôvo prazo de 2 (dois) anos para que os servido­
res que estiverem nas condições da Lei n.o 3.841, de 15 de dezembro de 1960, 
requeiram os benefícios nela assegurados . 

Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário . 

Publicado n o D.e.N. (Seção II ) de 25-11-1967 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1967 

700/ 11/ 67 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONISSÃO DE CONSTlTUIÇAO E JUSTIÇA 
,, ' . 

PROJETO Nº 919/68 - que Es'tabel ce o pra-
zo para requeriment 40 icios 
assegurados pela Le~ n ,.w·""~~~ de 15 
de dezembro de 1960. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. ARRUDA C.Â.lviARA 

Continuo a manter o meu voto contrário à essa matéria, 
oferecido a numerosos projetos visando ao mesmo objetivo : revigorar o 
inconstitucional dispositivo da Lei nQ 3.841/60, que permitia "a conta­
gem recíproca de tempo de serviço para aposentadoria aos servidores e 
empregados da União, das Autarquias, Fundações e Sociedades de Economia 
Mista". O dispositivo, artigo 5Q , caducou há cinco anos. 

Corre na Câmara o Projeto desta Comissão, de n Q 2.524/64 , 
revogando aquela lei, no seu todo. 

A aprovação, aqui, do projeto 383/67, do Sr. Raul Brunini, 
idêntico a êste, contraria a jurisprudência ~~~ , até então uni­
forme, dêste Órgão Té6nico. 

O projeto soma serviço privado (das Fundaçóes e Sociedades 
de Economia Hista) ao serviço público, violando o art. 101, § lQ,da Lei 
Maior. 

Ademais importa em aumento de despesa, sem iniciativa do 
Poder Executivo, em franca desobediência aos artigos 60, 11 , e 67, da 
Constituição. 

No Decreto-lei nQ 200, Reforma Administrativa, se ~quipa -
r~s Sociedades de Economia Mista e Fundações às Emprêsas Públicas , 
que aquêle Diploma considera "entidades de Direito Privado;' tal qual o 
Código Civil (art. 16, nº I). 

Doutrina igual é a do Supremo Tribunal, acórdão de 19/12152 
no Mandado de Segurança nQ 3.953, de março de 1954. 

Voto, pois, pela inconstitucionalidade da proposição , que 
além do mais, constitui precedente perigoso e altamente prejudicial aos 
cofres públicos. Espero seja rejeitado pelas Comissões especiais e pe­
lo Plenário. 

Sala das Reuniões , em 27 de junho de 1968. 

UDA CÂMARA 
Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.... .... 
COT,IISSAO DE COnSTITUrçAO E JUSTIÇA 

Projeto ue Lei Nº 919/68 

11 Estabelece novo 

, , 

razo ~' reque -

ri~e~to dos beneficios as ~ e6u a os pela 

Lei Nº 3 . 841, de 15 de Deze ':lbro de 1960 ". 
( Do Selado Fe cral ) 
Relator : Sr . Yukiuhiguc Ta.:lura 

, 
Relat6rio 

o rrojeto ue Lei nº 919/ 68 , oriu 'do do Senado Federal , de auto­
ria do nobre Se~la:lor Ruy Carneiro , te.:J. por finalicla e prorrogar pelo pra­
zO de dois aJ10S , o prazo previsto no artigo 5º da Lai !l.º 3 . 841, de 15 de 

Deze~bro de 1 . 960 . .... 
Art . l º - A Uniao , as Autarquias , as Sociedades de 

.... 
Eco_ o.:J.ia Mista e as F1111daçoes inuti t :.üdao pelo Poder 

.... 
PQblic o c O.!ltarao , reciproca'cnte , para ou efeitoo de a 
josenta oria , o te3JO de serviço anterior prestado a r 

qual uer deo:3as Cll tid, .. d.es , pelos relrpec ti vos fu~ciol1a­

rios ou e3pregados . 

Pelo .nobre De pu ta o Maha I.Tachado , foi aprese!l tado e.:.:e ~da , acres­
ce.!l tD.!l.do § lÍnic o ao artigo lº co:] o obj e ti vo de extellder eoses benefí cios 
aos que trabalha.::1 __ !lO Serviço .. Social da Illdustria ( SESI ) e !lO Serviço 

Nacional de Aprendizage.:l In ustrial ( SENAI ) , oob o. alegação e que ' reo­
ta.:l releva_ te s serviços educaciolais e Gociaio , custea .013 atravéo de con-

.... 
tribuiçoe s parafiscais oobradoo c03puls ~ria.:J.ell te dos e~ )regadores e.:J. geral. 

Parecer 

§ ~ ' ico - Entre as entida deo .:J.encionadao n o artigo 

lº da Lei } . 841 , de 15 de Deze ~bro de 1 . 960, i nclue.:J.- se 
o Serviço Social do. I ndus tria ( SESI ) e o Serviço Na­
cional de pren izage ' Induotrial ( SEITAr ) . 

tste o relat6rio . 

A Lei Nº 3 . 841, de 1960 , fixou o iJrazo de doio 0.1108 para 00 ser-
.... 

vidores da Uniao , <las Au tarquia ... 9 dao S'>ciedadeo deEco.!lo.:J.ia I,Ii s ta e as 
.... 

Fun açoes inotituidao pelo Poder Publico,requerere.:J. o Qireitode contar , 
para efeito de apooentadoria , o tc' o _ e serviço prestado a quaisquer ee­

sas entidodes . 

pedidos 
Acontece , 

de cO!ltc...;e.'J. 

)oré.:J. , que ap6s o ~razo fixado ~o arti~o 5º , vários 
de te.:.:po paro. f~s de apoocntrdoria , fora3 rejeitados 

GER 6.07 
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CÂMARA OOS OEPUTADOS 

• • • 
,.., 

C Q~_ ti~.u8. ';;2.0 ( 2) 

por J.ecurso 2.e .I.Jrnzo . O :Crojeto de Lei l-;Q 919/ 68 , do .2or Ruy 

Car.;.'1eiro , viDa e~w. to.:!e.:: te nbr ir l:.ova o ,ljor tu.: .. idnde ao:::; Dervi(~oreG , a fi.:l 

de fo.~er jUDtiça . 
,..., 

SO"1')O pela Dua a rovaçao peloe fU . .!J.la.'J.e.!1 toe da oo.::s ti tucio.:w.-

li 2.de o 
,..., , 

juridioid de . E: . .!lado. oo~traria a Co~stitu.içao . Q~a.!J.~o a E.'J.en-
,..., 

da , s ~ .'J.os pela sua rejeiçno pela cu.o. i_ juriJicidade . 

3D ta e.:;re~ia Co:lim:::ão j á aprovou rQj e to de i.:;ual .!la ture na , 
" 

O ~e rQ 383/67 , de autoria 10 .!lobre De.liJ.tado Raul J3r;;L!.::illi , relqtado .f)e -
,..., 

lo ilus tre Del-'U tado Geralelo GCl.e ' eD lla Rou..!liao de 28 JeI.Iarço de 1968 . 

E ' o l.OS LO parecer , '"' ..., J ...., . -.... . . 
,..., 

Sala das Co.:1issoes , e.:l ele 1968 

GER 6 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 
Turma "B", realizada em 27/6/68, opinou, contra o voto do Sr. Ar. 
ruda Câmara, pela constitucionalidade do Projeto n Q 919/68, nos 

,.. 
termoS do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Djalma Marinho, 
Presidente, Yukishigue Tamura, Relator, Lauro Leitão, Mariano Beck, 

,.. ,.. 
Petronio Figueiredo, Luiz ~thayde, Arruda Camara, Vicente Augusto, 
Raymundo Brito e José Saly. 

Sala das Reuniões, em 26 de junho de 1968 • 

DJE MA MARINHO 
P esidente 

SHIGUE TA.=.!MU~RA~ ___ ~ -..._-
Relator 

GER 6.07 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO PttELICO 

PROJETO Nº 919/68 - Es t abelece nôvo prazo para re­
querimento dos beneficios asse 
gurados pela Lei nº 3. 841 , de 
15 de dezembro de 1960. 

AUTOR : SENADOR RUY CARNEIRO 
RELATOR: DEPUTADO MARIO DE ABREU 

PARE C E R 

O projeto de lei nº 919/68 decorre do projeto n Q ••• 

nº 52 , de 1967 , do Senado Federal , e estabelece nôvo prazo para re ­
querimento dos beneficios assegurados pela Lei n Q 3. 841 , de 15 de 
dezembro de 1960~ 

O prazo estabelecido pela Lei nº 3. 841 era o previ~ 
to em seu art . 5º , que reproduzimos : 

Art . 5Q - Aos atuais servidores ou funcionários 
beneficiados por esta lei é assegurado 
o direi to de requerer a contagem do -rem -
po a incorporar , dentro do prazo de do --is anos da data de sua publicaçao . 

Parágrafo Unico - Para os casos futuros vigorará 
i gual prazo , a ser contado da data de 

-admissao ao trabalho . 
Submetido o projeto n Q 919/68 à douta Comissão de _ v 

Constituiçao e J stiça , esta o julgou constitucional e juridico , con 
11 -

tra o voto do Sr. Deputado Arruda Câmara , conforme decisão de 2E/6/ 68. 
Vem, a gora , a proposição a esta ComissRo , para que 

sôbre o s eu mérito se manifeste . 
Preliminarmente , temos a informar que sôbre o assun­

to tramitam na Câmara dos Deputados os seguintes projetos de lei : 
lº - Nº 2. 524/65 - Revoga a Lei nº 3. 841 , de 15 de 

dezembro de 1960 . 
Autor: Deputado Arruda Câmara 

-Encontra-se na Comissao de Le gis -
lação Social desde 8/10/67 . 

GER 6.07 
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22 Nº 3.853/66 - Revigora, por um 
vigência da lei, zo fixado 

3º NQ 895/68 

4º Nº 383/67 

no art. 5º da Lei nQ 3.841. 
Autor: Deputado Nelson ~arneiro. 
Está anexado ao projeto de lei nº. 

nº 383/67 • 
- Prorroga até 31/12/68 o prazo pre -

visto no art. 5º da Lei n Q 3.841. 
Autor: Deputado Mário Gurgel 
Está anexado ao projeto de lei nº •• 

n Q 383/67. 
- Assegura os benefícios da Lei n Q •• 

3.841 sem limite de prazo para se­
rem requeridos. 
Autor: Deputado Raul Brunini. 
Em 6/8/68 foi aprovado em lª dis -

'"" cussao, aguardando 2ª e última dis -,... 
cussao. 

,... 
Nestas condiçoes, verificamos que já tramitam pela 

,... 
Casa, sôbre o mesmo assunto, várias proposiçoes, sendo que uma delas 

procura revogar a Lei nQ 3 841 e as demais prorrogam o prazo previs­
to no art. 5Q, em 1 ano, em até 31/12/68 ou não mais fixa prazo. 

° que ora examinamos, é um outro projeto de lei, de 
n Q 919/68, oriundo do Senado Federal, que concede nôvo prazo de 2 a­
nos para requerimento dos benefícios previstos na citada lei. 

Deixando de lªdo o projeto n Q 2.524/65, visto que 
a tese defendida pelo seu autor - inconstitucionalidade do diploma / 

,... ,... 
original - nao foi acolhida pelo 6rgao técnico pr6prio, vemos que há 
uma preocupação dos congressistas quanto à concessão de nova possibi­
lidade aos que, por qualquer motivo, não requereram o gôzo dos bene -
fícios contidos na Lei nº 3.841 no prazo estipulado. 

,... A nosso v!r, a concessão drbenefícios, se é justa, 
nao deve obedecer a l~mitaçao de prazo para ser requerida. 

° servidor ou funcionário, uma vêz disponha de do -
cumentos hábeis que comprovem o preenchimento de condições para gôzo 
dos benefícios, poderá requerer tais vantagens a qualque~ tempo. 

E de ser ressalvado ainda que os benefícios da 
nQ 3.841, de 15/12/60, não se limitaram apenas aos servidores ou 

,... 
cionários que houvessem ingressado no serviço público da Uniao, 

Lei 
fun -
das 

GER 6.07 
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Autarquias , das Sociedades de Economia Mista , nas 
~ u 

das pelo P der Público , nos Estados ou nos ~nicípios , até 
~ 

lei , ou seja , até 15/12/60 . 
Conforme o parágrafo único do art . 5º da Lei nº •• 

nº 3. 841 , os servidores ou funcionários admitidos a part ir de 15/12/ 
/60 também gozam dos benefí cios da medida , ainda que com o prazo de 

,... 
2 anos para o requerimento , contados a partir da data de admissao . 

,... 
E prestaçao de serviço público é uma s 6 - quer o i n -

diví duo tenha trabalhado em setor público federal , estadual ou muni-
cipal ou ainda em organizações de natureza mista , nas quais o Govêr­
no é majoritário . 

Eis porque o proj e to nº 383/67 , de autoria do no -
bre Deputado Raul Brunini , atenderá de forma mais ampla oas interês­
ses dos que se enquadrem nos benefí cios da Lei nº 3. 841 do que o pr~ 
jeto nº 919/68 , ora objeto de apreciação desta Comi s são . 

~ 

Face ao exposto , e como , a esta altura nao mais s~ 

ria regimental a anexação do proje t o nº 919/68 ao de nº 383/67 , 9 0n­
cluimos opinando pela aprovação do projeto de lei nº 919/68 , com a 

~ 

redaçao oriunda do Senado Federal . Conseqüentemente , somos pela rejei -,... 
çao da emenda de autoria do nobre Deputado Mata Machado , que fazia in 

, -
cluir o SESI e o SENAI entre as entidades mencionadas no art . lº da 
Lei nº 3. 841, em virtude da Comissão de Constituição e Justiça não / 
julgá-la jurídica. 

Evidentemente , se o projeto de lei nº 383/b7 , de au -
toria do nobre Deputado Raul Brunini , vier a ser aprovado pela Câmara 
dos Deputados e pelo Senado Federal antes do julgamento , pela Câmara / 
dos Deputad os , do projeto de lei nº 919/68 , êste , ora em exame , estará 
prejudicado . 

E êste o nosso parecer. 
,... 

Sala da Comissao , em de a gôsto de 1968 

HAR 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE SERVIÇO PtlBLICO 

PROJETO NQ 919/68 

.... 
PARECER DA COMISSAO -

"" "" A Comissao de Serviço Póblico, em reuniao ordiná-

ria, realizada em 28 de agôsto de 1968 aprovou, por unanimida­
de, o parecer do Senhor Relator , Deputado Mário de Abreu , favo -
rável ao Projeto n Q 919/68 e contrário à emenda oferecida ao 
mesmo . Compareceram os Senhores Deputados Mendes de Moraes -
_ Pr e sidente, Mário de Abreu - Relator , Lopo Coelho, Jonas CaE 
los, Adylio Vianna, Tourinho Dantas, Josá Lindoso , Osáas Cardo 

.... 
so, Rai mundo Parente , Milton Brandao e Nysia Carone . 

Sala da Comissão , em ~~ de agôsto de 1968 

D MORAES 
- Pre . dente -

GER 6.07 
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P RECER DA COMISS - _._-

Comissão de Finanças em sua 38 a Reunião Ordinária , rea -
"-lizada em 26 de setembro de 1968, pela Turma "Bit, sob a presidencia 

do Senhor Deputado Pereira Lopes, Presidente e presentes os Senho-
A. _ A A 

res Marcos Kertzmann, Antonio Vagalha es, Weimar Torres, Athie Coury, 
, , N 

Joel Ferreira, 1furtins Junior, Osmar Dutra, Jose Maria }agalhaes, 
Ruy Santos, ltalo Fittipaldi e Último de Carvalho , opina, por unani 
midade, de acôrdo com o parecer do relator, Deputado Martins Júnior, 
pela aprovação do Projeto nº 919/68, que "estabelece nôvo prazo pa-, 
ra requerimento dos beneficios asse urados pela Lei n Q 3.841, de 15 
de dezembro de 19601

'. 

mlg/ 

Sala das Sessões da Comissão de Financa s, em 26 de setem­

bro de 1968 

_____________ ~:..-~..l....._~~-- __ _ 

Deputado IR~ LOPES Presidente 

.-----~-

Deputado MARTINS - Relator 

GER 6.07 
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COMISSltO 

R E L A T ~ R I o 
• 

DE FINANÇAS 

Projeto nQ 9l9/68 , do Senado Federal, que 
"Estabelece nôvo prazo para requerimento 
dos benefí ci os assegurados pela Lei nQ •• 
3 841 , de 15 de dezembro de 1 .96o" ~ 

Autor: Senador Ruy Carneiro 
Rela t or: Dep ~ MARTI NS J11tn ORe 

o proj eto nQ 919/68 , do Senado Federal , revigora, 
por dois anos , o prazo da Lei nQ · 3~841, de 15 de dezembro de 1 ~ 960, que 
dispõe sôbre a contagem recíproca, para efeito de aposentador i a , do tem­
po de servi ço prestado por fUncionários & União, às Aut ar quias e &S So­
ci edades de Economia Mista. 

O prazo A 

de dois anos que aquele diploma legal con-
cedeu, fê- l o para que os servidores interessados pudessem requerer o 
cumprimento do benefí cio nêle assegurado : a contagem de tempo de servi­
ço prestado à União, às Autarquias e Soci edades de Economia Mista ~ 

Houve , entretanto , alguns servidores ~ue dei xaram de ' 
requerer o ci tado di rei t o no prazo da lei ci tada , com o que foram pr eju­
dicados sens~velmente~ 

O que o projeto em estudos quer, é dar uma nova o­
portunidade àquele s servidores , proporcionando-lhes nôvo prazo , nova di~ 
posição legal permissi va . A nosso ver , essa liberalidade , se concedida , 
não virá em pre juízo do Serviço P~blico, nem do país , como já deli berou , 
o Senado da Republi ca. 

P A R E C E. R 

Somos pela aprovação 919168 . 

de 1 ~968 Sala da Comissão , 26 

/ 
Dep . MARTINS J11N I OR 

Relator. 

GER 6.07 
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PROJETO Nº 919/68 

A . 

Estabelece novo prazo para requerioento 
dos beneficios assegurados pela Lei nº • • 
3.841, de 15 de dezenbro de 1960. 

Autor~ Senado Federal 

Relator~ Deputado ~URTINS JÚNIOR. 

R E L A T Q..R I O 

O projeto nº 919/68~ do Senado Federal, revigora, por 
anos, o prazo da Lei nº 3.841, de 15 de dezenbro de 1960, que 

_ A ~ 

dois 
dis -. 

poe sobre a contagec reciproca, para efeito de aposentadoria, do 
'" , ~ , teLlpo de serviço prestado por funcionarias a Uniao, as Autarquias , 

e as Sociedades de :2;conor2ia Mis ta. 
A A 

o prazo de dois anos que aquele diploma legal concedeu,fe-
-10 para que os servidores interessados pudesseo requerer o cunpri 
~ento do beneficio n~le assegurado : a contagec de teopo de serviço 

, N , 

prestado a Uniao, as Autarquias e Sociedades de Econonia rüsta. 

Houve, Emtretan to, alguns servidores que deixarac de requ,g 
rer o citado dirEito no prazo da lei citada, coo o Que forao prejy , 
dicados sensivelnente. 

~ 

O que o projeto en estudos quer, e dar una nova. oportunidâ , ~ 

de aqueles servidores, proporcionando--lhes novo prazo, nova dispo-
siç~o legal pernissiva. A nosso ver, essa liberalidade, se concedi 
d N • ~ • ( d S . P ~bl' d P ( . ' a, nao Vlra eo preJU1ZO o erVlço u lCO, nen o alS, cooo Ja 

~ deliberou o Senado da Republica. 

P A RJ? C r R 

Sonos pela aprovação do Projeto nº 9191-68-.-7" 

Sala das Sessões da COl:1issão e Finanç s, e[1 J"*(i {~~ 

Deputado ~ffiRTINS JdN OR - Relator 

n lg/ 
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PROJETO 

N.O 919-8, de 1968 

Estabelece nôvo prazo para requeri­
mento dos beneficios assegurados 
pela Lei n.9 3.841, de 15 de deilem­
bro de 1960; tendo pareceres: da 
Comissão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade e iuridici­
dade; e, favoráveis, das Comissões 
de Serviço Público e de Finanças. 

(DO ' SENADO FEDERAL) 
(PROJETO N.9 919-A, DE 1968 A QUE 

SE REFEREM OS PARECERES, 
-COM O ACRÉSCIMO DAS INFOR­
MAÇOESPRESTADAS PELO DE­
PARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DO PESSOAL CIVIL). 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.9 E ' estabelecidQ nôvo pra­

zo de 2 (dois) anos para que os ser­
vidores, que esttiverem nas condições 
da Lei n.9 3.841, de 15 de dezembro 
de 1960, requeiram os benpficios nela 
assegurados. 

Art. 2.9 Esta lei entra em vigor na 
data da sua publicação, .evogadas as 
disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de novem­
bro de 1967. - Auro MO'lra Andrade, 
Presidente do Senado Federal, 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO ' 
N.9 52-67 

Esfabelece nôvo prazo para requeri­
mento dos benejiciQs' asseguraaos 
pela Lei n.9 3.841, de 15 de dezem-
bro. de 1960. . 

Lido no Expediente de 22.8.67. 
Publicado no DCN de 23.8 .67'. 
As Comissões de Constituição e 

Justiça, de Serviço Público Civil e de 
Finanças, em 22.8. 67 . 

Em 26.10.67, são lidos os seguintes 
Pareceres: • 

N.9 73-67, da Comisão de Consti­
tuição e Justiça, relatado pelo Sr. Se­
nador Antônio Carlos, pela aprovação 
do, projeto; sugerindo, no 'entanto, 
que a C. de Redação ajuste a emenda. 
ao contexto do projeto. . 

N.9 774- 67, da ComisãO de Serviço 
Público Civil, relatado pelo Sr. Se:' 
nador Carlos Lindenberg, pela apro­
vação do projeto, com a correção da 
ementa, sugerida pela Comissão de 
Constituição e JustIça. . 

N.9 775-67, da Comissão de Finan­
ç'itS, relatado pelo Sr. Senador Clo­
d?I?ir Millet, pela aprovação da ma­
tena, nos têrmos do parecer da Co­
missão de Serviço Público Civil. 

Incluído o Projeto na Ordem do Dia 
para p 1.9 turno regimental, 'em 20 de 
novembro de ' 1967. 

Nesta data, é aprovado o projeto 
com modificação da ementa, propcs~ 
ta pela Comissão de Constituição e 
Justiça, e transformada em emenda 
pela Comissão . de Serviço PÚblicó 
Civil; 

A Comisão de ~edação. 

Em 24.11.67, é lido o Parecer nú­
mero 913, da Comissão de Redação 
oferecendo a Redação do vencldo, pa~ 
ra segundO turno regimental. . 

Em .28.11. 67 é Incluído o projeto em 
Ordem do Dia para 2.9 turno regi­
mental. 

Em 28.11.67, nos têrmos do artigo 
272-A, do Regimento Inwmo em se­
gundo turio, o Projeto é dado como 
definj.tivamente aprovado . 

A Câmara dós Deputados com o 
Oficio 1!.9 2.409, de 30.11. 67.' 
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PARECER N.9 913, DE 1967 

(Da Comissão de Redação) 
Redação do vencido, para segundo 

tur(l.o, do Pro1eto de Lei ào Sena­
do n.9 52, de 1967. 
Relator: Sr. Filinto Müller. 
A Comissão apresenta a redação do 

veücido, para se!;'undo turno, do Pro­
jeto de Lei do Senado n'9 52, de 1967, 
que estabelece nôvo prazo para reque·­
rimento dos beneficios asse~rados 
pela Lei n.9 3.841, de 15 de dezembro 
de 1960. 

Sala das Sessões, em ' 24 de novem­
bro de 1967. - Jose Feliciano, Presi­
dente. - Filinto Müller, Relator. -

José Guiomard. 

(Anexo ao Parecer n.Q 913-67) 
Redação do vencido, para seguncto 

turno do Pro1eto de Lei do Senacto , -
n.9 52, de 1967, que estabelece novo 
prazo para requerimento dos bene­
ficios assegurados pela Lei n.9 3.841, 
de 15 de dezembro de 1960. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.9 E' estabelecido nõvo prazo 

de 2 (dois) anos para que Os servido­
res que estiverem nas condições da Lei 
n .9 3.841, de 15 de dezembro de 1960. 
requeiram os benefícios nela assegu­
rados . 

Art. 2.Q Esta 'Lei entra em vigor 
na data da sua publicação, rrvogadas 
as disposições em contrário. 

PARECERES NS. 773, 774 E 775 
DE 1967 

Sôbre o Projeto de Lei ào Senado 
n.'" 52, de 1967, que revigora, por dois 
ano, o prazo da Lei n.9 31841, de 15 
de dezembro de 1960, que dispõe sõ­
bre a contagem. reciproca, para efei­
to de aposentadoria, do tempo de 
serviço prestado por funciOnários à 
União, às Autarquias e às Socieda­
des de Economia Mista. 

PARECER N.9 773 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Antônio Carlos. 
O ilustre Senador Ruy Carneiro 

apresentou o presente projeto que es­
tabelece nôvo prazo de dois anos para 
que os servidores, nas condições da 
Lei n.Q 3.841, de 15 de dezembro de 
1960, requeiram os beneficios nela as­
seguradOS. 

• 
O referido diploma legal fixou o 

prazo de dois anos, a contar de .sua 
publicação, para que os servidores re­
queressem Os benefícios nela assegu­
rados ,ou seja, contagem de tempo a 
incorporar, segundo a autorização de 
cômputo recipr~o de tempo de SerV1-
ço prestado á União, às Autarquias, 
às Sociedades de · Economia Mista e 
às Fundações instituídas pelO Poder 
Público . 

Alguns servidores, no entanto, se­
gundo ésclarece o aut.or do projeto, 
deixaram de requerer, em tempo há­
bil, o beneficio da contagem. de tem­
po de serviço, ficando , assim, prejudi­
cados por conseqüência dessa omissão. 

O projeto restabelece, por igual pe­
riodo, o citado prazo, permitindO que. 
agora, se efetue o r:õmputo de tempo 
de serviço, na forma garantida pela 
Lei n.Q 3.841, de 1960. 
. Do ponto de vista constitucional, 

nada vemos que contra-indique o 
acolhimento do projeto, submetido 
que' esta, ainda, ao exame da Co­
missão de Serviço' Público Civil, ' que, 
nh mérito dirá de sua conveniência 
e oportunidade. Será convel1~cnte a,in­
da, que a Comissão de Red'1ção aJus­
te a ementa ao contexto do projeto. 

Sala das Comissões, em 20 de se .. 
tembro de 196'7 . - Milton Campos, 
Presidente. - Antõnio Carlos. R,ela­
toro - Antônio Ealbino . - Aloysio de 
Carvalho. - Josaphat Marinho. 
Menezes Pimentel. Carlos Ltn-
denberg. ,..' 

PARECER N.9 774 

Da Comissão de Serviço Público Civil 
Relator: Sr. Carlos Lindenberg. 
Com parecer favorável da Comissao 

de Constituição e Justiça, vem ao es­
tudo· dêste órgão técnico o Projeto de 
Lei do Senado n.Q 52, de 1967, que re­
vigora, por ' doÍ'S anos, o prazo da Lei 
n.Q 3.841. de 15 de dezembro de 1960, 
que dispõe sôbre a contagem recIpro­
ca, para efeito de aposenta.deria . do 
tempo de serviço prestado por fun­
cionário à União, às Autarquias e ás 
Sociedades de Economia Mista. 

O prazo de 2 anos, ora Objeto de 
revigQramento, foi estabelecid,) pela 
Lei n.Q 3 .841 , de ~960, para que os 
servidores requeressem a execução do 
beneficio nela assegurado. ou seJa, a 
contagem de tempo de serViço pres­
tado à União, às Autarquias e Socie­
dades de Economia Mista. 

Deixando de requerer, no prazo pre­
visto, a a.plicação da garantia legal, 

• 
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perderam alguns servidores a opor­
tunidade de computar tempo de ser­
viço para efeito de aposentadoria. 

O que o projeto quer, portanto, E! 
revigorar o prazo de requerimento do 
benefício outorgado peJo retrocitado 
diploma legal, a fim de que a referi­
àa lei possa ter cabal foficácia, no que 
tange aos seus reais obJetivos. 

Assim, do ponto de vista do interês­
se para o serviço pÚb!ico, nada ve­
mos que impeça o acolhimento do 
'projeto, razão por que' opinamos pela 
sua aprovação, com a correção da 
ementa, segundo sugestão da Comis­
são de Constituição e ,Tlll'tiça , nos se­
guintes têrmos: 

"Estabelece novo prazo para 
requerimento dos ~pnefici os asse­
gurados pela Lei (11 3. 841 , de 15 
de dezembro de 19tiO". 

' Sala das Comissões, ; 2 de outubro 
de 1967. - Menezes Pimentel , Presi­
dente eventual. - Car los Linden­
berg, Relator . - J,i no de Mattos e 
Paulo Tôrres. 

PARECER NQ 775 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Clodomir Millet. 
De autoria do nobre Senador Ruy 

Carneiro, o Projeto dp Lei n9 52, de 
1967 visa a estabelecer nõvo prazo 
de dois anos para que os servidores a 
que se refere o artigo 59 da Lei nú­
mero 3.841, de 15 de dezembro de 
19BO, possam requerer l) beneficIO de 
que cuidar o referido diploma legal. 

A propOSição está . sl:ficientementtl 
justificada ' e a Comissão de Constitui­
ção e Justiça opinou pela. sua cons­
titucionalidade, ~endo flue , no merito, 
a Comissão de Serviço Público Civ.il 
lhe deu parecer favoravel, adiantan­
do que, "do ponto de vista do inte­
rêsse para o serviço público, nada ve­
~os que impeça o acolhimento do pro­
jeto" . 

No que concerne a esta COmissão, 
somos de parecer que o projeto mere­
ce aprovação, subscrevendo, por in­
teiro, as conclusões rio paJ,:ecer da 
douta Comissão de Rprvico Público 
Civil. 

Sala das Comissões, 24 de outubro 
de 1967, - Argemiro ae Figueiredo, 
Presidente . - Clodomir Millet, Rela­
tor . - Paulo Sarasate. -- José Ermi­
Tio , . - Antonio Carlos , - Oscar Pas­
sos. - Carlos LindenberD. - L ino de 
Mattos. - João Cleolas . - Fernan­
do Corrêa . Petrõnin Porte la. _ 
José Guiomard . 

LEGISL AÇÃO CITAD-t, ANEXADA 
PELA SEÇÃO DE COMI SSõES 
PERM ANENT ES. , 

LEI N9 3.841, DE ' I:> D I!! DEZEMBRO 
DE 1960 l 

Dispôe sôbre a contaGem rec1proca 
para efeito de aposentadoria, do 
tempo de serviço presw do P07' fun­
cionários à União, às Autar quias 8 
às Sociedades de Economia Mista. 

O Presidente da RepÚblica : 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a segUinte 
Lei : 

Art. 19 A União, as Amal'quias, as 
Sociedades de Econom18 Mista e às 

. Fundações instituídas pelo Poder PÚ­
blico contarão, reciprocamente, para 
os efeitos de aposentadoria, o tempo 
de serviço anterior prestadO a qual­
quer dessas entidades, pelOS respecti­
vos funcionários ou empr'egados . 

§ 1 Q Será também computado, para 
os mesmos efeitos dêstl) dispositivo, o 
tempo de serviço prestado a qualquer 
das referidas entidade~, anteriormen­
te ao ato da admissao ao cargo ou 
emprêgo por seus funcionários .ou ser­
vidores seja qual fôr fi. sua categoria 
profissional, a natureza do trabalho 
executado e a respectiva relação juri­
dica ou de dependênCia. 

§ 29 A contagem de tempo sera fei­
ta de acõrdo com os mlormes ou re­
gistros existentes, em poder da enti­
dade ou do funcionário, exigida, po­
rém, no caso de recipn)cidade previs­
ta neste artigo, ' prazo hábil do orgão 
ou pessoa jurídica a que o beneficiá­
rio haja servido . 

Art . 29 Na contagem prevista no 
artigo anterior e para os mesmos efei­
tos será incluído o tempo de serviço 
prestado . aos Es,tados e Municípios . 

Art. 39 Não havendo c benefiCIáriO 
contribuido para a instituição de pre­
vidência social a qu e pertencia duran­
te o tempo contado para os efeitos 
desta lei, pagará em 30 , trinta) ppes­
tações mensais descontadas em fôlha, 
a importância equivalente a 10% (dez 
por cento) do montante dos salários 
ou vencimentos percebidos naquele 
período salvo se, no cargo ou serviço 
atual já houver recolhido ao Instituto 
respectivo o mínimo de 120 (cento e 
vinte) contribuições mensais . 

Art . 49 As vantagen<; previstas no 
artigo 180 do Estatut,o dos Funcion~­
rios Públicos Civis da União (Lei nu­
mero 1. 71 1, de 28 de outubro de 1952), 
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são extellsivos à aposentadoria dos 
funcionários ou servid,)Tcs das Socie­
dades de Economia Mi~ta e Funda­
ções institui das pelo Poder Público. 

Art. 59 Aos atuais servidores ou 
funcionários beneficiados por esta Lei 
é assegurado o direito de requerer a 
contagem do tempo a Incorporar, den­
tro do prazo de dois anos da data de 
sua aplicação. 

Parágrafo único. Para QS casos fu" 
turos vigorará igual prazo, a ser con­
tado da data de admIssão ao traba­
lho. 

Art. 69 Revoge.m-se as dISposições 
em contrário. 

Brasília, 15 de dezembro de 19-60; 
1390 da Independên~ia e 729 da 

. República. - JusceZin:; Kubitschek. 
- Armando Ribeiro Fa.lcão. 

COMISSÃO DE CONSTITUI'ÇÃO 
E JUSTICA 

VOTO 'EM SEPARADO DO SR. ARRUDA 
, CÂMARA 

Continuo a manter o meu 'voto con­
trário à essa matéria, Ja oferecido a 
numerosos proietos visando ao- mes­
mo objetivo: revigorar o inconstitu­
cional dispositivo d'a Lei nQ 3.841-60 
que permita "a contagem reCIproca de 
tempo de serviço para aposentadoria 
aos servidores e empregados da União 
das Autarquias, Fundações e Socie­
dades de Economia Mista". O dispo­
sitivo, artigo 5Q, cad'lrou há cinco 
anos. 

Corre na Câmara o Projeto desta 
Comissão, de n9 2.524-64 . revogando 
aquela lei, no seu todo. 
A~ aprovação, aqui, do Projeto nú-

. mero 383-67, do SI' . Raul Brunini, 
idêntico a êste, contraria ' a jurispru­
dência até então uniforme. dêSte ór­
gão Técnico. 

O projeto soma scrvlçú privado (das 
Fundações e Sociedades de Economia 
Mista) ao serviço público, violando o 
art . 101: § 19, da Lei Maior. 

Ademais importa em aumento de 
despesa, sem iniciativa do Poder Exe­
cutivo, em franca desobediência aos 
artigos 60, n. e 7 da Constituição. 

No Decreto-lei n9 200 Reform Ad­
ministrativa, se equipsr'ou as Socie­
dades da Economiá MH'ta e Fundações 
as emprêsas públicas. oue aquele Di­
ploma considera "entidaoes de Direi­
to PTivado. tal qual o Código Civil 
(art. 16, nQ 1). 

Doutrina igual é a do Supremo Tri­
bunal, acórdão de 19 de dezembro de 

1952 no Mandado de Segurança nú­
mero 3.953. de março de 1954. 

Voto, pois pela inconstitucionalidade 
da proposição, que além do mais, 
constitui preceaente perigoso e alta­
mente prejudicial aos ~()fres públicos. 
Espero seja elaborado pejas Comissões 
especiais e pelo Plenário . 

Sala das Reuniões em 27 de junhO 
de 1968, - Arruda Cãm.Q.ra, Relator. 

• PARECER DO RELATOR 

Relatório 

O Projeto da Lei n9 919-68, oriundo 
ao Senado Federal. de autoria do no­
bre Senador Ruy Çarneiro, tem por 
finalidade prorrogar pelO prazo de 
dois anos. ó prazo pre'ii~to no artigo 
59 da Lei nQ :l.841. de 15 de dezem­
bro de 1960. 

Art. 19 A união, as Autarquias 
as Sociedades de Economia Mista 
e as Fundações instituídas pelo 
Poder Público conta;'áo reciproca­
mente, para os efeitos de aposen" 
tao.oria. o tempo d.) serviço ante­
rior prestado a qual use dessas 
entidades, pelos respectivos fun­
qionários ou, empregados. 

Pelo nobre Deputado Mata Macha­
do foi apresentado emenda. acrescen­
tando parágrafo único ao artigo 1 Q , 

com o objetivo de extender êsses b.e­
neficios aos que trabalham no Ser­
viço Social da Indústria <SESI) e no 
Serviço Naciqnal de Aprendizagem 
Industrial (SENAI'). sob 'a .alegaçáo de 
que prest~m relevantes serviços edu­
cacionais e sociais, cUsteados através 
de contribuições parafiscais cobrados 
compulsõriamente dos empregados em 
geral. 

Parágrafo único - l!:ntre as. enti­
dades mencionadas no artigo 19 da 
Lei 3.841, de 15 de dezembro de 1960, 
inclue-se o Serviço Social da Indús­
tria (SESI) e o Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial ' (SENAI) . 

Este o relatório. 
Parecer 

. . . 
A Lei n Q 3.841 de 1960. fIXOU o 

prazo de dois anos para os servidores 
da União, das Autarquias, das So­
cieda:de;l de Econamia Mista .e a.s 
Fundações instituídas pelo Poder PÚ­
blico requererem o direito de contar. 
para efeito de aposentadoria, o tempo 
de seguro prestado a quaisquer dessas ~ 
en tidade.-; . 

Acontec'e. porém. que após o prazo 
fixado ' no artigo 59, vários pedidOS de 
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·contâgem de tempo para fins de apo­
sentadoria foram rejeitados por de­
curso do prazo. O Projeto de Lei n11-
'mero 919-68, do nobre Senador Ruy 
Carneiro, visa exatamente abrir nova 
oportunida<ie aos servidores, a fim de 
f azer justiça, 

somos pela sua aprovação pelos 
fundamentos da constitucionalidade. e 
juridicidade. Em nada contraria. a 

Constituição. Quanto a Eme!1l1a , so­
mos pela sua rejeição pela sua injuri­
dicidade, 

Esta egrégia Comissão já aprovou 
Projeto de igual natureza, o de nú­
mero 383-67, de . autoria do nobire 
Deputado Raul Brunini, relatado nelo 
iiustre Deputado Geraldo Guedes' na 
Reunião de 28 de março de 1968 . 

E' o nosso parecer, s,m,j, 
Sala das Comissões, em 26 de Ju­

nho de 1968. - Deputado Yukishigue 
Tarnura, 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justi­
ça, em reunião de sua Turma "B", 
realizada em 27 de jlllIlho de 1968, 
. opinou, contra o voto d.o Sr, Arruda 
Câmara pela constitucionalidade do 
Projeto n 9 919-68, nos têrmos do pa­
recei' do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados Djalma Marinho, Presiden­
te, Yukishigue Tamura, Relator Laul'o 
Leitão, Mariano Beck, Petronio Fi­
gueIredo Luiz Athayde, Arruda Câma­
ra, VIcente Augusto, Raymundo Brito 
e José Saly. 

Sala das Reuniões, em 26 de jUnhCl 
de 1968. - Djalma Marinho, PresI­
dente. - Yukisgue Tamura, Rela­
tur 

COMISSAO DE SERVIço 
PúBLICO 

PARECER DO RELATOR 

O projeto d elei n 9 919-68 decorre 
do projeto n9 52, de 1967, do Senado 
Federal, e estabelece nôvo prazo para 
-requerimento dos benefícios assegura­
dos pela Lei n9 3.841, de 15 de dezem­
bro de 1960. 

O prazo estabelecido pela Lei nll­
mero 3.841 era o previsto em seu art. 
59, que reproduzimos: 

Art. 59 Aos atuais servidores ou 
funcionários beneficiados por esta lei 
é assegurado o direito de requerer 
a contagem do tempo a Incorporar, 

. çentro ao prazo de dois anos da data. 
de sua publicação. 

• 

p .,rágrafo único. Para os casos fU­
turos vigorara igual prazo, a ser ' COll­
tado da data de admissão ao traba­
lho. ' 

Submetldo o projeto n9 919-61l a 
douta Comissão de Constituição e 
Justiça, esta o julgou constitucional 
e jurídico, contra o voto do Sr. Depu­
tado Arruda Câmara, conforme deci­
são de 26 de junhO de 1968. 

Ve..'ll , agora, a proposição a . esta 
CDmissão; para que sôbre o seu me­
rito se manifeste. 

Preliminarmente, temos a informar 
que sôbre o assunto tramitam na Câ­
mara ·dos Deputados os seguintes pro­
jetos de lei: 

19) N9 2.524-65 - Revoga a· Lei 
n9 3.841, de 15 de ' dezembro de 1960. 

Autor: úeputado Arruda Câmara. 
Encontra-se na Comissão de Legisla­
ç§,o Social desde ' 8-10.67. 

29) N9 3.853-66 - Revigora, por um 
ano a COntar da vigência da le~ o 
prazo fixado no artiga 59 da Lei nú­

. mero 3.841. 
Autor: . Deputado Nelson CarneIro. 
Está anexado ao projeto de Lei nú­

mero 38~-67. 
,49) N9 383-67 - Assegura os b~nef!­

cios da Lei n9 3.841, sem limite de 
prazo para serem requerIdos. 

Autor: Deputado Raul Brunin1. 
Em 6 de agôsto de 1968 foi aprovado 

em P discussão, aguardando 2~ e úl­
tima dlscuss~o . 

Nestas 'condições, verificamos que já 
tr~mitam pela Casa, sôbre o mesmo 
a~sunto. várias propOsições, sendo que 
uma delas procura revogar a Lei n 9 

3.841, e as demais prQrrogam o pra­
zo previ~to no art. 59 em 1 ano, em 
até 31 de dezembro de 1968 ou não 

, mais fixa prazo. 
O que ora examinamos, é um outro 

projeto de lei, de n9 9.19-68, oriundo 
do Senado Federal, que concede nôvo 
prazo de .2 tll10S para requerime,nto 
dos beneficios previstos na citada lei. 

Deixando de lado o projeto número 
2.524-65 , visto que a tese defendida 
pelo seu autor - inconstitucionalIda­
de do diploma original - . não fOi aco- ' 
lhida pelo órgão técnico próprlCl, ve­
mos que há. uma preocupação Jos 
congressistas quanto a concess~,o ' de 
nova possibilidade aos que, por qual­
quer mot\vo, náo requereram o gôzo 
dos benefícios ·contldos na Lei nume­
rO 3.841 no prazo estipulado. 

A nosso ver , a concessão de bene­
fic ios. se é justa, não deve obf'decer 
a limitação de prazo para ser reque­
rida. 

, 
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o servidor ou funcionário, uma ve2> 
d isoonha de documentos hábeis '::r~e 
comprovem o preenchimento de ron~ 
dlç.C,ZS para gôzo dos beneficios, po­
derá requerer tais vantagens a ~ual­
quer tempo. 

E' de ser 'ressalvado ainda que us 
benefIcios da Lei n9 3. 841, de 15 de 
dezembro de 1960, não se limitaram 
apenas aos servidores ou funcionárIos 
que houvessem ingressado no ser VIço 
llll.bllcu da Unlã.o, d as Autarquill;8, das 
So::iedades de Economia Mista, llas 
Fundações instituídaS" pelo Poder PÚ­
blk_, nos Estados ou nos Municípios, . 
até a data da lei , ou seja, até 15 de 
dezembro de 1960 . 

Conforme o parágrafo único do . 
Itrt. 59 da Lei n 9 3.841. os servidores 
o ufuncionários admitidos a partIr de 
15 de dezembro de 1960 também go­
zam dos benefíCiDs da medida, Riud:l 
que com o prazo de 2 anos para, ° 
requerimento, contados a part.Jr dl\ 
data da aãmissão. . 

E prestação de s-erviço pÚblico e uma 
sO quer o indivíduo tenha trabalha­
do em setor público federal, e,stadual 
'ou munIcipal ou ainda em organiza­
çôes de natureza mista, nas quals o 
Govêrno é majoritárIo. 

Eis porque o projeto n9 · 383·67, de 
autoria do nobre Deputado Raul Rru­

nini, atenderá de forma maÍs . ampla 
aos interêsses dos que se enquadrem 
nos benefícios da Lei n 9 3.841 , do que 
o projeto n 9 919-68, ora objeto de 
a preciação desta Comissão . 

Face ' ao exposto, e como, a esta al­
tura não mais . serIa regl!llJental a 
n 9 383-67, concluímos Opinamos pela 
aprovação do projeto de lei nV 919-68, 
com a redação oriunda do Senado Fe­
aeral . Conseqüentemente, somos pela 
. rejeição da emenda de autorIa do . 
nobre Deputado Mata Machado, que 
as entidades menclona~a~ aO art. I V 
da. Lei nO 3. 841. em virtude da Co­
ml;' ;lto de Constituição e Justiça não 
JUlga -la jurIdlca. 

Eviden temente, se o projeto de LeI 
tado Raul Brunini, vIer a ser. apro­
vado pela Câmara dos DeputadOs e 
pelo Senado F'e<leral antes do jU,lga­
mento, pela Câmara dos Deputal.ios, 
do projeto de lei n 9 919-68, êste , ora 
em exame estará prejudicado . 

E ' êste o nosso parecer. 

Sala da Comiss'ão, 28 de :).gô~to dI! 
1968. - Deputado Mario de Abreu, 
Relator. 

PAIU:CER DA COMIssAo 

A Comissão de Serviço Público, em 
. reunião ordinária, real1zada em 28 d e 
agOsto de 1968 aprovou, por unani­
mIdade, o parecer do Senhor Rela­
tor , Deputado Mario de Abreu, favo­
ráv-el ao Projeto n Q 919-68 . Compare­
ceram os Senhores Deputados Mendes 
de Moraes - ' Pres"idente, Mario de 
Abreu - Relator, Lopo Coelho, Jonas 
C::arlos, Adyl10 Viana Tourinho Dan­
tas, Jose Lindoso, Oséas Cardoso, Rai­
mundo Parente Milton Brandão e Ny­
sla Carone . . 

Sala da Comissão, 28 de agôsto de 
1968. - Deputado Mendes de Moraes, 
Presidenre . . - Deputado Mário de' 
Abreu, Relator. 

PARECER DO RELATOR 
I - RelatórtQ 

O pl'ojeto n 9 919-68, do Senado Fe­
deral , revigora , por dois anos. o prazo 
da ' Lei n~ 3.841, de 15 de dezembro 
de 1960 . que dispõe sôbre a contagem 
recíproca para efeito de apmentado­
ria, do tempo de serviço prestado IJor 
funcionários à União, às AutarqUIas 
e às Soéiedades de Economia Mista. 

O prazo de dols anos que aquêle dl­
ploina legal concedeu, fê-lo para que 
Os servidores interessados pudess-em 
requerer, o cumprimento do beneficio 
nêle ltSSegurado: a contagem de tem­
po de serviço prestado à União. :\s 
Autarquias e Socieçlades de Economia 
Mista. . 

Houve entretanto, alguns serv,ldo­
res que deixaram de requerer o citado 
direito no prazo da lei citada, com 
o que foram prejUdicadOS sensivel­
mente. 
. O que o pro}eto em estudo quer, 
é dar uma nova oportunidade àque­
les servidores, proporcionando-lhes 
nôvo prazo, nova disposição leg.al pe~­
missiva. A nossO ver, essa lIberalI­
dade se concedida. não virá em, pre­
juízo ' do Serviro Público npm do País, 
como já deliberou o Senado da 
República. 

II - Parecer'· 
Somos pela aprovação do Projeto· 

n Q 919- 68. 
. Sala da Comissão, 26 de .setembro­

de 1968. - Deputado Martins Junior, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO . . 
A Comissão de Finanças, em Sl,la 38"" 

Reunião Ordinária. realizada em 2ô 
de setembró de 1968, pela Turma ":e''', 
sob a presldência do Senhor Deputado­
Pereira Lopes, Presidente e pr~sen~ 

• 
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tes os Senhores M,arcos Kertzmann , 
Antônio Magalhães; Weimar Tórres, 
.Athiê Coury, Joel Ferreira, Martins 
Júnior Osmar Dutra José Maria Ma­
galhães. Ru~ Santos, !talo Fitlpaldi e 
último de Carvalho, opina, por una­
nimidade de acórdo com o parecer 
do relator Deputado Martins Júnior , 
pela aprovação dO Projeto nO 919-68 , 
qUe "estabelece nóvo prazo para re­
quer imento dos beneficios assegurad03 
pela Lei n O 3.841 , de, 15 de dezembro 
de 1960". 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 25 de setembro ele 19fi H. 
- D3putado Pereira Lopes, Presiden­
te . - Deputada Martins Jún ior, R e­
lator . 

INFORMAÇõES PRESTADAS PELO 
DEP ARTAMENTO ADMINISTRA-

TIVO DO PESSOAL CIVIL 

Anex e- se ao projeto n.o 383, de 
1969. Por cópIa, aos projetos ru. 977, 
ae 1967, '815, 919, 925, 1 224, 1. 476 e 
1. 808, de 1968.' Em 10.3.70. - J )8é 
Bonifácio . 

Senhor Ministro: 

Através do Oficio n.O '403 , de 10 de 
dezembro de 1969, o Senhor Primeiro 
Secretário da Câmara dos Deputado3 
transmite ao Senhor Ministro Extra­
ordinário para Assuntos do Gabinr; te 
Civil da Presidência da República o 
teor do Proj eto n.o 383, de 1967", a 
fim de que o Departamento Adm!­
nistrat ivo do Pessoal ' Civil se pro­
nuncie a respeito,;' atendendo à de­
liberação da Comissão de S erviço PÚ-
blico: . 

2. Dito expediente foi encaminhaao 
a ês te Departamento pelo Ofício nú­
mero 173, de 19 de dezembro de 1969, 
do Senhor Subchefe para Assuntos 
Parlamentares i o Gabinete Civil da 
Presidência da Repúbllca. 

3. Cumpre observar, de logo, que 
o Projeto em referência, em seu texto 
primitivo, tinha a seguinte redação: 

"Art. 1.0 A os servidOres e f un-
cionários públicos beneficiados ' 
pela Lei número 3 .841 , de 15 de 
dezembro de 1960, é a ssegurado o 
direito de, a qualquer momento, 
requerer a contagem de tempo a 
mcorporar, para os efeitos ue. 
aposentadoria . " 

4. Com o propósit o de mais adequ a­
damen te situar o problema, impõem­
se . a transcrição integral da aludida 
LeI n.O 3.841, de 1960: 

"Art. 1.0 A União as Autarq1lias, 
as Sociedades dé Economia Mista e 
!i~ Fundações ins tituídas pelo POdE:r 
Público contarão, reciprocamente , fl.a­
ra os efeitos de aposentadoria, o ',em­
Po de serviço anterior prestado a 
qualquer dessa.:; entidades pelos res­
pectlVos funcionário3 ou emprega­
dos. 

* 1.0 Será também ccmputado, paa 
os mesmos efeitos dêste dispositivo, 

o' tempo de serviço prestado a q!.lai­
quer das referidas entidades, anterior­
mente ao ato da demissão ao ~argo 

ou emprego por seus funcionárics OH 
servid ores seja qual fôr a sua cate­
g()ria profissio::,al a na ~ureza do tra­
balho executado e a respectiva reb­
ção juríti ica ou de dependência . 

~ 2.0 A contagem de tempo se~á 

fei ta de acôrdo com _s ínformes e ou 
registros exi'3tentes, em poder da en­
tidade Ol' de funci onário, exigida, po­
rém, no caso da reciprocidade prE: ­
vista n este artigo, prova hábil do 
órgão ou pessoa jur"dica a que o b ~­

neficiário haj a servido 
Art. 2.0 Na contagem prevista no 

ar tigo anterior e para os mesmos 
efeitos, será inc111ído o tempo de ser'­
VIÇO prestado nos Estados e Muní-
c~i~. . 

Art. 3.0 Não havendo o benefi­
ciário contribuído para a instituicão 
de previdência social a que pertencIa 
durante o tempo contadõ para os 
ef~ itos desta Ipi pagará, em 30 (trm­
ta) prestações mensais d esc 0 11 taàas 
em fôlha a importânCia equivalpnte 
a 10 % (dez por cento) do montante 
dos salários ou venCimentos perce­
bidcs naquele periodu, salvo se, no 
cargo ou serViço atual . já houver re .. 
cclhido LO Institu to respectivo o mí­
nimo de 120 (cento e vinte) con tri­
buiçõe~ men Sa is . 

k rt. 4.0 As ',antagens previstas no 
artigo 180 do Esta tuto dos Fucioni ­
rios' J;'úblicos Civis da União (Lei 

. n .o \1.711 (e) de '28 de outubro de 
195::!, são extensivos a a posen tadorJ a 
d~ funcionárics ou servidores das 
Sociedades de Economia Mista e FUll­

daçõ es imtituídas pelo peder PÚ-
bliCO. . 

Art. 5.0 Aos a tuais servidores ou 
funcionários ben eficiados por esta Lei 
é assegurado o direito de requerer a 
conta.gem de temPo a · incorporar 
dentro do pra~ de dois anos da data. 
de' sua publicação. 
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Paragrafo umco, Para os casos fu- 8. 'E' oportuno i'essaltar que a pre-

turo:; vigorará igual prazo, a ser sente conclusão decorreu da análise 
contado da data da admissão n o tra- n ão só do Projeto n .9 383, de 1967, 
baJho. mas também, de diverS<lS outros que 

5. Ao dar a exata inteligência do tratar de matéria idêntJ.<;a ou corre-
artigo 5.9 .do menclOnado diploma le- lata, dentre os quais se pode men-
gal, o Prof. Adroaldo Mesquita da C10nar os seguintes Projetos: 
(osta, na qualidade de Consultor Ge- N.9 777, de 1967, po Deputado Ady-

Ira! da República, ratificou o enten- 1io Vianna, que dispõe sôbre a ·,~on-
dimento de que o referido preceito ~dgem recíproca, para efeitó de apo-
"somente dispos y'uanto ao prazo para &t:ntftdoria, do ~empo de serviço ~res-
requerer a contagem do tempo a in- tado à União, às Autarquias, às Socie-
corporar, estabelecendo, destarte, do!s aade.s de Economia Mista e às Fu~1-
momentos perfeitamente, distintQl5, cações instituídas pelo Poder públ1co. 
quais sejam: aquêle em que o Tituiar N.\> 895, de 196/l, do Deputado Má-
ao direito haverá de pedir a contag:im rio Gurgel, que prorroga, até 31 de 

. do se\.< próprio tempo de serviço pres- dezembro ' de 1968, o prazo estabele-
tado ao emprêgo anterior e, logo, pe- .:1do .10 artigo 5.\> da Lei n.\> 3.841, de 
rante a entldade a que antes serviu .. 1960. 
e onde, e pela qual, o referido tempÓ ' N.\> 919, de .1968 (C,D.), do Senador 
deve ser contado; e o em que terá' de Ruy Carneiro (S.F. 1.9 52, de 1967). 
pedir a incorporaçao, que há de ser que estabelece nôvo 'prazo de iois 
perante o nôvo empregador. Para o anos paI a requerimento dos benefi-
primeiro procedimento, eBLhbeleceu a clOs as,,;eguradü.S peld Lei n.9 :-, an, 
Lei o prazo de dois anoJ3, mas, )ara de 15 de dezembro de 1960. ' 
c segurado, nao previu prazo algum, N.9 925, de. 1968, do Deputado FlO-
~isso agindo com muita razão porque res Soares, que estabelece novo prazo 
e tradição no direito que o funclo- dE dois anos para o exercício da !<'éI.-
nário averbará seu tempo de serV1Çü cUldade prevista na Lei n.9 3.841, de 
a qualquer momento, desde que ant,eg l!16ll. . 
da aposentadoria, eio!. que se derá em N.\> 1.224, p<! 1968, do Deputado 

- função dêle." (Parecer' de reférênela Francisco Amaral, que revoga o artigo 
451-A, de 15 de dezembro de 1966, 5.9 'da Lei n.9 3.841, de 1960. 
aI--ro\'ado pelo Excelentissimo Sennor NY 1.476, de 1968, do DeputadO 
Presidente da República e publicado Cleto • .larques, que revigora, em seus 
no DUirit> Oficial de 22 subsequente! . têrmos e efeitos, a Lei n.9 3.841, de 

ô. Conforme se verifica do exposto 1960 . 
. r.o itell'l precedente, o assunto está N.9 1.808, de 1968, de Deputado 

d evidamente equacionado e solucio- Jorge Said-Cury, que dá nova ·reda-
nado, não necessitando, por i.sso mes- ção ao artigo 5S da Lei n.9 3.841, de 
mo, de nôvo tratamento legislativo, 1960, para perrrltrr; a qualquer tem-
que pOderia ezorbitar do Objetivo da po, o requerimento do tempo de ser-
medida e ensejal' desaconselhável li- V1ÇV. 
berali<d.de . 9. Diante do exposto, a providêncla 

mais aconselhável e que melhor c:Jn-
7. Com efeito, a aceitação do Pro- sulta a.os superiores interêsses da Ad-

Jeto em análise, OU de qualquer outro ministração, no entender dêste De-
com idêntico propósito, implicaria, na. partamento, seria a rejeição dos Pro-
realidade, no restabelecimento ao tos permissivo le'gal que já surtIra os Je acima' mencionados, inclusive o 
efeitos colimadoS. Tanto assim é que de n.9 383, de 1967, e consequente ar-
o Projeto n.9 777, de 1967, de inicla- quívamento. 
tiva do Deputado Adylio Vianna, a.pe- Aproveito a oportunidade para re-
nas reproduziu, integralmente, o texto novar a V. Exa. meus 'protestos de 
da Lei n.9 3 :841, de 1960, inclusive elevada estima e distinta considera-
o prazo de dois anos estabelecido no ' ção. ' - G1auoo Lessa de Abreu e , 
questionado artigo 5.\>. Silva - Diretor-Geral. 

Departamento de Imprensa Nacional __ Brasília __ 1970 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

FROJETO 

N9 895, DE oi 968 

Prorroga o art'- 59 da Lei n9 3 .841 , de 
15 de de,,:mbro de 1960, que dispõ~ 
s6bre a contagem recíproca p:1ra 
efeito d~ aposentad.oria do tempo 
d.e serviço prestado por funcíonár io 
da unido à.s autarquias e Sociedades 
de Economia Mista. 

(DO SR. MARIO GURGEL) 

(As Cemissões de Constituição e Jus­
tiça, de Serviço Público e de Finanças 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica prorrogado até 31 de 
dezembro de 1968, o artigo 59 da Lei 
3. 841 , de 15 de dezembro de 1960 . 

Art. 29 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões. 27 de novembro de 
1967 . - ... J.rio Gurgel. 

LEGISLAÇAO CITADA ANSXADA 
PELA ;:;E<;AO DE c.:OMIISi)OES 

PERMANENTES 

LEI N9 3.841, DE 15 DE DEZEMBRO 
DE 1960 

Dispõe sôbre a c-~ntagem reciproca, 
para efeito de apusentadorta, ao 
tempo de serviço prestado por fu.n­
cion.ário á Untão, às Autarqu.as e àS 
Soctedaàes de Economia Mista. 
. . .... .. .... ...... ...... ..... .... . 

...... .. .... ... ....... ..... ........ ... 
Art. 59 Aos atuais servidores ou 

funcionárics ben :fic:ados por esta Lei 
é assegurado o direito de requerer Il. 
contagem do tempo a incorporar, den­
tro do p razo de dois anos da data de 
SUa publicação. 

Parágrafo único. Para os casos fu­
turcs vigJrará igual p:uzo, a ser con­
tado da data de a-dmissão ao trabalho. 

. . .. ... .......... ... ............ .. . 
. .. .... ... ..... ..... ..... ...... ...... . 

J)cvartamemo lie lmpreo. a ~aclon~ - BrasUia 1968 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N~ 2.524 - 1965 

Revoga a Lei nO 3.841, de 15 de dezembro de 1960, que ctispóe sôbre a conta­
gem recípróca, para efeito de aposentado.ria, do tempo de sen':ço prestado 
por funcionários à União, às Autarquias e às Sociedades de Economia 
Mista. 

(Da ComissãO' de Constituição e Justiça) 

(As ComiSSões de Legislação Social e de Finanças) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica revogada a Lei nú­
mero 3.841, de 15 de dezembro de 
1960. 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário 

• Brasllia, em ........... . - Tarso 
Dutra, Presidente. - Arruda Câmara, 
Relator. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
. E JUSTIÇA 

Justificação 

A revogação da Lei n 9 3.841, de 15 
de dezembro de 1960 se impõe como 
Imperativo de respeito à Constituição, 
e pela necessidade de resguardar os 
interêsses do Erário. 

A citada lei, além de inconstitucio­
nal é inconveniente e constitui um 
precedente perigoso. Mais de vinte 
projetos têm sido apresentados, man­
dando contar tempo de serviço pri­
vado, como se fôra serviço público. 
Seria nova onda imensa de aposen­
tadorias e novas nomeações. 

O artigo 59 caducou. Em dois pro­
jetos tentaram revigorá-lo. Os pare­
ceres foram contrários. Mais lSSO não 
basta. Tôda a lei se reveste dos mes­
mos vicios o O parágrafo único do ar­
tigo 5Q manda estender a contagem 

recíproca de tempo de serviço p(;.bli­
co e daquele prestado em entidades 
privadas, aos que forem nomeados no> 
futuro. 

Opinando contràriam'~'1tr ao proje­
to n Q 2.383-64 dei pare"er aprovado 
pela Comissão de Constitt.içã!' e Jus­
tiça, que ora transcrevo ..,ara robus­
tecer esta justificação. 

"Parecer - Dis o artigo 19 da pro­
posição: "A União. as All.!'tarquias. as 
Sociedades de EconomIa Mista e as 
Fundações instituidas pelo Poder PÚ­
bl1co. con tarão . reciproc:amente. para. 
os efeitos de aposentadt,ria. o temp'l 
df: <;p.rviço dnterior til p'"rado a qual­
ql1er dessas ertidaoes pelos 'espectl­
vos funrionario~ ou ~n .pregados." O 
plojeto r'nta revigorar, pu,. mais dois 
!'T, OS o pra7. para a <> bsurda conta­
gem c·e.:iproclI. de temIX\ concediua a 
f~t'cjon:lrios pUb1.Ct..s e autárquicos e 
emprega.1o" de funda·,.Se; !' socied::t­
des de economia mista pela Lei n Q 

3 .841, de 15 de de7 ".",brQ de 1960. 
Que a lei P. mconstt!.uclonaJ não pa­
dece dúvida. ' A jurisprudê'lcia desta 
Comissão nrfl'e sentido. é •. orrencial e 
invariável, um últimos '1nos Dezenas 
de projetos dessa oa VlteZa t.êm sido 
aqlÃi recha&sAdos com') ;n('~nstitucio­
nais. Sp.rvko prestado :l fm..,. êsas ori­
vadas u§.o PQde ser 'onside'-"do ser­
viço púh , '0 As fWFlacões prp.stam 
~crviço em ct,operação .l!.1as e as so-
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dedades d~ economia mista são _ en­
tIdades d.~ riireito privado. 

Todo o titulo VIII da Lei Maior 
o impede. A rec1proca é verdadeira. 
ESLa leI, acima cItada e um panamá 
que tem custado somas vultosas à 
Nação. Basta lembrar que o § 19 do 
seu artigo 19 chega ao espantoso de 
mandar "contar o tempo prestado às 
entidades ' antes da admissão do ser­
vidor ou empregado no cargo ou em­
prêgo, seja qual fôr " categorIa pro­
fissional. a natureza do trabalho e 
a respectiva relação jurídica." I!. ta­
manho o absurdo da lei, que no arti­
go 59, que ora se pretende ressusci­
tar, o legislador concedpu o prazo de 
dois anos caduco e perempto, para re­
querer a contagem. Parece até que os 
autores da lei visavam tlquinhoar com 
o malfadado privilégio g)'Upos de em­
pregados ou servidores por êles no­
meados. E como alguns cochilaram e 
perderam o prazo, agora, se quer re­
vigorar a aberração jurídica: Dormi­
entibus non sucurrit jus . Não preten­
do subtrair o "direito adquirido", dos 
que em .tempo útil requereram. embo­
ra a lei seja absurda e inconstitucio­
nal. Mas revigorar o iispositivo se­
ria demais. Seria renovar o êrro e 
aumentar despesa. contra o .1isposto 
no arit o 59 do Ato Institucional. O 
que se impõE' é rev, .g:.r tôda a LeI 
3 .841-61. porque o p"l ·!Í.~Tafo único do 
citado artigo 59 assegllra Igual prazo 
aos que foram nomeadcs oara o fu­
turo. para a contagem de '.empo re­
cíproca. inconveniente e ml'unstitll­
ciona!. De f"vor em f~.vor . jp prlvHé­
gio em privilégio . dE' D".naIl"'á err pa­
namá. levaram êste Pais ao dpsc"la­
bro em aue se encontra Criminoso 
seria agraVá-lo aind" mais. E é o que 
prononho. em emenda substItutiva 
Brasflia. 4 de novpmbr') de 1964. -
Arruda Câmara, Relator." 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

(Anexado pela Secretaria) 
. LEI NQ 3.841 - DE 15 DE DEZEM­

BRO DE 1960 

Dispõe sõbre a contagem reci­
proca. para efeito tJ.e aposentado­
ria. do tempo de ~e",iço prestado 
por funcionário à União. às Au · 
tarquias e às Sociedades de Eco­
nomia Mista. 

Art. 19 A União, as Autarquias, as 
Sociedades dI' Economia Mista e as 
Fundações instituídas pelo Poder Pu-

blico contarão, reciprocamente, parl\ 
os efeitos de aposentad0rlB, o tempo 
de serviço anterior prestado a qual­
quer dessas entidades !Jf:IO~ respecti­
vos funcionários ou crr,pregados. 

§ 19 Será também computado, pa­
ra os mesmos efeitos dêste dispositi­
vo, o tempo de serviço prestado a, 
qualquer das referidas entidades, an­
teriormente ao ato da admissão no 
cargo ou emprêgo, por seus funcioná ­
rios ou servidores seja qual fÓI a sua 
categoria profissional, a natureza do 
trabalho executado e a respectiva <,e­
lação juridica ou de dependência. 

§ 29 A contagem de tempo será 
feita de acôrdo com os Informes ou 
registros existentes. em poder da en­
tídade ou do funcionário ~xlgidll. po­
rém, no caso da recipl'ocldadl previ.>' 
ta neste artigo. prova hábil do or~ii() 
ou pessoa .Jurídica a que o beneficié.­
rio haja serv:do . 

Art. 29 Na contagem prevista no 
artigo anterior e para o~ rn<.!:mos efei­
tos, será Incluido o tell lpC tifo servi.;o 
prestado 9.0S Estadl)~ e Munlc:'pios. 

Art. 39 Não havendo f) opnefícià­
rio contrlbuido para a instit1 .ição de 
previdência social ti q'lE' per'pncia du­
rante o tempo conta,l) para os efei­
tos desth lei pagará, em 30 (trinta) 
prestações mensais. descolJ tad,,~ em 
fôlha , a Importância ~qUlviljente !li 
10 % (dez por cento' do mont.ante dus 
salários ou vencimentos p<: rCf'bidocl 
naquele penodo. salve "e . no '. arlJo ou 
serviço atual iá houv'!r relolhid'- ao 
Instituto respectivo o mlniml, de 120 
(cento e "Inte) contribuh;õt~ men­
sais. 

Art. 49 As vanta~ens pl"eV\staE rio 
artigo ]80 do EstatutC' d0S Puncioná­
rios Públicos Civis dll Ul1. i li,e. (Lei nú­
mero 1 711. de 28 'rl e outubro de 1952\ 
são extensivas à ilpfldf, n t"nlJrla dos 
funcionários ou servi(\ore~ "' b.f Socie­
dades dF Economia. MIsta e !"\Indações 
instit '1<r1as pejo Poder PúbJicc 

ArL 5t Aos atu"a!!' servJnores ou 
fund' nárlos benefichibs PO! f'~ta lei 
é '1s:;p;!lJrado (' direito d~ "pquerer a 
contapp.m do tem no a inccrpo-:1r. den­
~ro 10 prazo de dois anns dE' data de 
sua r. vhlicação. 

Parágrafo únÍco. Para os casos fu­
turos vIgorará Igual prazo, a ser con­
tado da data de admi'ssão ao traba­
lho. 

Art. 69 Revogam-se as dIsposições 
em contrárIo. 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, na 1110 Reunião Ordinária d sua 
Turma "B", realizada em 11 de fe­
vereiro de 1965 (convocação extraor­
áinária) resolveu, unânimemente, ado­
tar o anteprojeto oferecido pelo Sr. 
Arruda Câmara, que revoga a Lei nú­
mero 3.841, de 15 de dezembro de 
1960. que dispõe sôbre contagem re­
ciproca, para efeito de aposentadoria, 
dos tempos de serviço prestado por 
funcionários à União, às Autarquias, 
e às Sociedades de Economia Mista, 

que segue anexado à justificação da 
iniciativa 'em causa. 

Estiveram presentes os Srs. Depu­
tados: Tarso Dutra (Pl'csidente), Ta­
bosa de Almeida (Vice Presidente), 
Arruda Câmara (Relator) , Au~ioly Fi­
lho, Laerte Vieira, Geraldo Freire, 
Nelson Carneiro, Wilson Martins, ('s­
ni Régis. Nicolau Tuma. fVoronha Fi­
lho, Aurino Valois e Djalma Marinho. 

Sala da Comissão. 11 de fevereiro 
de 1965. - Tarso Dutra, Presidente. 
- Arruda Câmara, Relator. 

• 

Departamento de Imp~ellSe. 'Nacional - Brasília - 1965 
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.• CAMARA DOS DEPUTADOS 

.. 
• 

PROJETO 
• 

N9 383-A, de 1967 

MOdifica o art. 5' cta Lei nO 3.841, 
cte 15 4e aezembro cte 1960 que alS-
1)Óe s6brf. a contagem rec!pr'lr.a Va­
ra erelto cte aposentadorta (lo tem­
po /te sermço aos funcwnant.;$ aa 

• Untao, aas ' autarQutas e aa.. ~Ucte­
daaes de economia mista; ,encta pa­
rece1 da COmtssáo de Cr)1tStITlliçao 
e Justiça, javoTavel, com emenaa. 

(1)0 SR. RAUL BRUNINI> 

(PROJETO N9 383, DE 1967 A QUE 
SE; REFERE; O PAREt:ER) 

O congresso NacIOnal decreta: 

Art. 19 Aos servidores e tunciOná­
rios públicos benefIciados pela LeI n9 

3.841 . de 15 de o P7emhro de 1960. e 
ass~gurado o direito, de li qualquer 
mlJmp.n to , requerer a contagem de 
tempc a incorporar, para IlS efeitos de 
aposentadorIa. 

Art. 29 A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicaçáo 

Art. 31' Revogl/.m-se as dlsposiçôe& 
em contrário. 

Sala das Sessões; 15 de junho de 
1967. - DepulP-do Raul Brunlm. 

Justificativa 

:tste projeto de lei se justifica pois 
está havendo divergência de irrterpre­
taçao quanto ao artigo 59 da LeI nú­
mero 3.841, de 15 de junno de 196(1. 
Os 61gãos técnicos do Govêrnoenten­
dem haver ocorrido a decadência do 
direito dos atuais requerent.el.' z.;m o 
decurso do prazo de , dois anos, pre- . 
visto no artigo 9 da ' referJda Lei. 

. Vários recursos já foram mtilrpostos 
por interessados, onde a matéria fOI 

. -

longamente debatida, sob os mais var';' 
riados ângUlos. 

Finalmimte, em decisão do Consul­
tor-Geral da República, Dr. AdrJaldo 
Mesquita da Cosia exarado em 15 dà 
dezembro de 1966, no recurllo etn ta­
vor de AntOnio de Ohv~lra Leite, 
Ager,te Fiscal do ImpOsto <1e Consu­
mo; nlvel .16, requereu fÔSse o t.emI» 
de serviço prestado ao Banco do R~a.. 
s11 8 . A . .. incorporado para efeito de 
aposentadoria ,a celeuma f(lJ encerra... 
da, com a seguinte decisão: 

"O Dr . Sebast1ào José França dos 
Anjos. então Procurador-Gera.l' SubS­
tituto da Fazenda Nacional, em bem. 
lançado parecei, ele 28 de março do. 
corrente ano fls. 39 1'. 41 do Processo. 

1'10 192 815-64) de ua correta :nc.er~ 
pretaçao do art. 59 .da Lei 01' 3.841, ' 
de 19tH; . verbis: "estou ep:! que o dIS­
cutido art. 59 ela Lei nl' 3.841-60. 11RQ 
criou qualquer O.bice à etl'tlvação ao 
direito material consubst-llllclado 11~ 
art. 19 e seus 'parágrafos, PIli, somen­
te dispõs quant<l ao prazo para re­
querer a contagem do tempo a incor­
pOrar, estabelecenl::O, destarte l1uI. 
momentos perfeItamente dlstlr,t"3, 
quaIs sejam: aquêle em que o t.1tular 
do direito haverá. de pedir a c·)ma.­
gem do' seu ,proprlo _ tempO de serViço 
prestado no empr.êgo ant-tlrlOr e logO. 
perante a entidade Il que. anc.e~ sl'rvil1 
e onde, e peia qual, o referido tempo 
deve ser contado: e o em que terá. de 
pedir a Incorporação, que há. de ser 
perante o nõvo empregador . ' Para o 
pr!mel1'o . procedimento, esta,belece 11 
LeI o prazo dé doIS anos. mas para o 
se-~undo, . nàO preViU praZo RIgum. 
nisso agindo conl ml.lta r~o porqua 

• 

• 

• 

• 
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<é trr,dição no direito Que o 1unefo- '. '~:i $§Segurado o direito de requerer a 
náno "verbara seu tem.p:J de ~~rv~-co '~ e<intagem do tempo a incorporar, jell~ 
a q'u81quer momento. desde que allL.e~ ····. trõ': ao prazo de dOi anos da. data 
da arosentadol'\a , eIS Que se dara Em . c ae-: dua publicação. 
função dêle . Doutro modo . nM se - :·"Parágrafo único. Para os ('a~ o:, fu­
poderi!l. '~ntendpr a_ j~clusa{J ,&lo t,E;mpo ~tU'o~,'yigor!1t~ igual prazo, ~!lo ser con­
(ip servI~o .~r~$~J:!(\ ás .• Autarqu\a ' . Es- - '1490 .qa datQqle'- a{{m1ssão a.() .J;:a..ba-
tados 'e MurtlélplÔS, cUja mcorp:>ràçao lho. 
-efeti\a nunca ..1epmdem 'l " prazo " 
como .~empre se fl!z no :t lrviç" 1JI.blt­
-co, segundo as normas v:qentes. 'O 
grifo é nosso). • 

Outro não poderá ' ser- o sentido ao 
texto do art, 5Q, do invocado diploma 
legal, que e:stá assirr r~digido . 

.. Aos 'atuai.~ servido:es ou fun­
cionários beneftciados ~.') r t'~ , a Lei ' 
é assegurado direito de req!ter zr 
a contagem ae tempo 8 tn('orI1U­
rar. dentro de dois ant .. 'S da daL .. 
d.e .. .sua p.ublica,ção". 

~ ", .. - .'.. _. ~ 

Com ess as conclusões, ne ·pôs . da 
~cõrdo o DRJP do DAS? 

F:sta ' Consultoria nácia .;cRI a a 'jltar 
",o jud:clOSO parecer iéim3. tç~ell\l" .. 
Em qonseqüençla, . parece . que · ,1 prt: ~ 
wnsã() do Sr. Antônio Oliveira Lei tt. 
pode n.erecer aco,lhlda, por não ha­
ver I!'.corrido nos ef~ltos :la J ecaJen-
e ia . 

l','ll censura , 
Brasllla, 15 de' dezembro de 1966 

.Adrualdo Mesquita da Costa, Ccnsu.­
~r-,-: eral da República" , 

Diante deste lúcido pa.f'lCer P"-I"'· 
ceu-nos. a fim de e9itar n·)\05 r .. n­
f ll tus , apresentar ·0 presen t~ p, oJew 
<le lei, reconhecendo um dlrel-to :fllt: 
t Êm os serVidores e tunclOllarJ Of. " ', . 
b lieos averbarem o seu tem plJ -.1~ SeI'· 
viço a qUalqu er tyl ........ 'DtO, desde que 

antes da aposentadoria. ' 
Sal&. das Sessões, em 15 dI' j ullhCJ 

de 1967. - Deput!ido. Raul Brunml 

. Ai1exo ~ legislª,ção citada, Lei . núm~­
ro .841-00, 

LEGl~'LAÇAO Ç1TAi)~4J\1EXADA' 
FELA SECA0 DE COM~SSC>ES 

PERMANENTES 

LEI NI' '3.841, DE 15 DE DEZEMBRO 
DE 1900 

Dispõe s6brg ' li Co11.tagen, tec!proc/J 
1Jf1Ta efeito de . M,Osenla(! lJria, . do 
tempo de stfr,viço prestadr, pOr f.un­
cion,áriQS ' à União, às AUIO.rqU/aH ~ 
'cU SQcledades de Economia Mista, 
ft/" ... ...... ~ ........ ......... ,·.··· t·.··· ·· 

.. ,,. .. . ... 0 . 0 .... ~ ........ .. .... .. .... .. .. ..... ... .. .. -" .. .. . 

Art. 51' ' Aos atuaissetvldOf,p.s , ou 
1ullcionaribS 'beneftciados ptJr'."esta·"Uf • 

• 

.. ...... .................. .. .. .. .. .... ...... .. ... . ....... . 

COMlSSAO uE CONSTITt;lly AO 
E JUSTiÇA 

• Em J~ de !l'vereÚ'o de lP68 

, OUcle n" U-{)Il 

Sen!lor Présldent~, 

Atendetrdo a d t:j! b ~:ação d~sta Co­
missa,,_ err, reunião 'rehlizaaa em 1 de 
fevereiro- de 19.68, solicito .~a 1/ ; !!lx<t 
seja lI,nt:xad9 o prejetc n Y il. !!53-66 ;a.ó 
de , nV il8;,.:a7 . . '. 

) \prOVeltl e... 3nSejO' )ara ,·enovar .a 
V. .li: l!" . o~ . qleus prote~ tos .ae eS limo\ 
e . cOll>1Qeraçã o ... - lJ7alm,a Marinha, 
PrEbl j t ll te. ' . 

.'ttO·IETO NY 3 .1$53: dE ~1966 

Re1,ígor.. o prazo pr evIs to 7<0 art. 5Ç . . 
aa I e, n~ 3 /j!J U.e 1!l6l' que alS'll fJe 
S.G{)~t a ';! mtacQem;ze (''/nOI) ae :;8r ­
t;i.;:o prestado ' a U II.tao, tS AU la", ' 
qUZG., é as . !3o" ~eaades at: €:con ~'mlll' 

. M Istas f ·OO outras OT01l1ctenczas . · . . 
üG :SR . N1!.LSO:N CAttNEIROl 

<As Comissõ'~S de Con~tl tuição e jus':' 
tlça ,- Ile Ser viço' t>ÓI:i11co e de lo'i~ 
nanças) ', . 

(J congresso Nacional decreta: 'c . 
Art . .;1.... O prazo fixado ' no art. 59 

• da Lei nY 3.84:1., 1e 15 dé dezembiU 
de... ~ !l60, P. re ' .gorado por llm 'ano, a 
p'artir da data J a vigénr.la· oe"la I ~i , < . 

•. Art . .. 2" . A presente lei en trara em 
vfror n~ .data ';le sua ubl1ca cao, re-. 
vog&.da" ~ dispoSições e.1i con trár\ ... . 

JustIfIcação 

Neste imenso paiS, antes ainda maLt< 
tml'nso pOI falta de ~omuni('.ações Ui 
~l" demoram !lnos para ipn m co-· 
nl .('Cldas 'de todos {lS interessaaos . . ~:m 
dezembro cl.e 19RO R' no tJia esta va prà': 
U ... alIlt nte isolada de todo ·.:': p~us e unto 
DIa/lO ' Ol1cio. era " malS '~Olt1cl l de - ~er 
encut1~tr , .llo, · ·'IIl .certas reglotls . do. 'que' . 
un' .. .:t~amante J07 ': O' JS ~anmpos .de 
GOlas , ::0' $tado ' oao ,~ . ')0;1,e l).erit'~ I ;r 
clar 'de ' uma. sitU'á-çã,' qUI: ' n!l.o . dirimia' 

.. 

I 
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com 'prpju!zo rle numeÍ'oslÍs cidadã."'i 
bru.sueu U::., q Je poderiam plellear IA!! 
vantagens ae uma lei, que, lehB pa, il 
tODuS, acaóou ::.ervmdr, apen!1.S a ' \l,­
gWl.:i ,: 

::;,ala das Sessões. 4 de agosto ne 
966. - NeLson Car1]eiro. 

LEG1:>1,Ac,,'A(J CiTADA 

LEl N9 ;.i 841 - DE 15 l)E J.JEZEM­
RRO DE 1960 

Dispõe 8U01 e' a con1agem reciproca, 
par'1 eleito ae .lposentaelona ao 
tempo ele ser7>1!;v presta",o PU) 1'11'10-
cionallus ela Umão, as ,tutarqulO:I 
e d., .socleelal'les ele 'l!:curtnmza M/s .a. 

O Presidente da Repuollca: 

l"açt sa"er ql'e o Cung l esso Naclo­
na, decreta e eu sanclO~C do ::egulD le 
lei: 

Art. 1Y A União as Autarquias, as 
~O'~ledades de EcononÍia M1S.a e aS 
}< 'unuaçoe~ institulOas pelO t'uaer .... 11 
bLco ccn tarão I' t'clpr c;camen te aos 
elf.'tos oe a(Juseu tadona, o .empo ele 
servIço d. d ~eIlOl ' p restadl: a q Ja ,q l ~ ' 

des.~as el,uoades, pelos rt'sp. cLl vv~ 
fUI' ;lCn"n us OU .:!mpregados 

S i Y illi.a Lalnoeln ,'ulUl!u ,a aO para 
os (',eSmClI .:1eHos leste ( : JSlJu~iciVO U 
tempo oe servlçu preStadu :, '~ua , qu ( r 
da; I efen das ent lc an~: an teric>rm ente 
a u ato aa admlSsao no cal'!\o ou em­
pregu , pOI sells l 'mcioJlanvs . u servI · 
dures st'J8. 'j ual .or '" sua ::ategoq a 
Pl'v!lsswnal , ~ nli ture:ia do tra. am" 
execu' au. e a ' especti va celaçao jun-
dl("d uu oe dE:P(,.~dêncla , ' 

~ 'l Y A ('uutagem de "emjJo ~era tel ' a 
de acordo cem u, in formes ou re:5is­
tros eXlstpotes, ~m poder ia t:n tidaOe 
a" luncl Ir. 'tI U' exlgloa , po:'p.!O ' no ::a ,,o 
Oa re('jp ,'.!Cluaar. previ..~ta .1 US arng, ,:; 
prova n:ulu 10 OI ga, uU pessoa 1UrI­
dIca a 'Jue o o~lIet t'; lado '1il.Ja servido . 

Art , 2Y Na contagem O ~~vlsta liO 

a rtigo an r,enor ' para os mt'smus elPI­
tu!' será mcluloo o tempo .J. se , VIÇu 
prest",ao aos Jo.s ta aos e M ' llllf ;IPIUS , 

An , ~y Nao na ~p.ndo o .J€net lclO 
cUIltrlouldL para ti Illstitll :;; ilo ue p , e­
VIdenCIa SCl(!'la,l a que ,Jen enCIQ d 'l­
rante o tempu contadL para . ,~ etelt,JS 
desta ,el, pagdra, em 30 ( t " !n ' b ) pr .. ,,­
t ..... oes rnel IS!1IS, a escon taaas em t ll llia 
a m purtanclc. eq..i1val en te oi. .0% o .. 
m ul1 can te du~ salarlos JU vellClmpnr" s 

,P t' f " <'I1. ,os !' liq .. ele penooo sa l' o se, 
no r:argo ou serviç" 9.Wal n"lo !er re­
cOlhld" a ... Ins ti tuto -pspectlvc o ml-­
nlII10 oe 1;10 con tribUlçoe' ·", .. nsals 

Art . 4Y As vantagens, prevlSlas , no 

--- ---~ -

art. 18t. ' de Estâdo do! P'unrioriátlus 
PObucos Civis Oa.. lJl1lau (Le)' riv L 'IH; 
ce 211 06 otm .. oru de ,195;1 , . sao exlen­
SIVOS a apusentadona das lunClonannS 
uu servid ,l.!S dl,'S .::'ioLledadt's .le Ecu,; 
nllmla Mlsta e l''Unda .. ões .I1stitu.dM 
pPJU t"odel t>uOJlcu . 

An . :;! AuS atuais se-victures uu 
tunGlunanos oeIJetlClados pUI esta Let 
e assegullI.oo o direito áe 't'ouerer a 
c, .n tH.gem de tempu a a.corpu,,,r. d ell­
tl'lJ du prazo de dOIS anus aa aata ~. 
su.a publtcaçap , , , 

l'ara';:I<1., umco , Para OS .::asos tu­
turos vu~orara Igual ' lÍrazu. d ser c r'n­
taao' oa aata de a:dm~ssau 'au tI aoll.­
lho . 

Art . 5Y Revogam-se as cusposl;õcs 
em t on trarlo. '. ' 

,Bras!.la, 15 de dezembro Qé ' -HltiIJ. 

CO~ •• bSAO DE CO~STITUIÇAQ 
E JUSTIÇA 

Em 29 de març. de 1968 
Ot , uY \5-6& 

Senhor Presidente: 
Atenllendo ' à uelibt'façãe unãn!m~ 

da rltIma "B' desta Comlssao, ?m 
reumão [eal1zaa-a em :.l8 3 !SI:! , tenho 
a noura de sulicltar a I Issa Ex, l'­
lencla que' u' PruJetu lI" 895- 61l' ' do ' ";e­
nhOf ' Manu ' Gurgel" que l'lrurroga ' o 
art . ';' da LeI nY 3 , b41, 1e 15 de de· 
zem bro de 1960, (,,, <'lo , i\nre a 
'con t.a gem reciproca para efr!to à~ 
atJoSPl1laaoria Ul temt,o de serv' r:o 
pres laou por tlmClonario· :ta umao aS 
autarqUIa:; e SocIedades :te t!;conorrua 
Mista" seja anexado 3.0 PrUJeto nu­
mero 383, 6'1, do ::>1. RaUl Bruninl, por 
ver ~liren, matéIla analoga. 

Aprovei to o ensejo para ren o\'ar a 
, Vossa ExcelênCIa os me'lS pro' es os 
de estima e consideração. - D1atma 
Marmno, Presirtente , ; 

PttO,JE'J'O N Y 895, . DF~ 1968 • 

Prorroga o a"t. 5Y aa ,-,e! n~ $ 811. ele. 
15, de rtezembro de \960 , :; tle dis1}I,e 
sõbre a contaQem -ecm r(lCU va a 
elelÚ) lLe aposen taelon a :1, t e1lL'Uf> 
de ,~erv1çt) pre,<1aar- . 'J1 ,unClOna1111 
da União às autarqUIas e Socieda­
des a F.. Econ.omla Mis ta , 

:DÚ::ilt . MARJO ~n1-tGEL) 
(As l,;umlssões ae l ;onstltulça<1 e Jus­

't1ça, de Serviço Publico e ue, Finan.-
ÇCS) • " 

O Congr esw N&rional decr,eta: 
Art. '1Y Fica prorrugado a té 31 de 

dezembro de 19€8: o artigo '5Y da ui 
' 3.841 j. de' 15 de dezembro de 1960, . 
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" M. ~, Re-.qgaQl.--8e ~ dlSllOsiçôefj 
~ "QOllW ~lQ'. _. ' 
.. ~a:la ~ Se&sóes-, » de< DOTembl1G 
c:t, 1~6't. - "ftir.iQ ' GUllge~: 

LEalSL.tçAo. CI'EADA. 8.NEX4DA, 
PELA S.êÇAU DE ('QMJSSOES, 

l'ERM.tNE:NXE~ 

!.El N'~ 3.841, UE 15 DE DEZEMBRO 
DE 1960 

.(l18flÓ6' 3Ôbr~ o contagem. f'ectwoca. 
para ejeito de apose1/'tactOTia. do 
tempo ete serviço P,T~staao por Tun­
cÍ!mário á União, à.! autarquuzs e àS 
Soctedaaes de Economia Mtsta. 

• ~ •••••••• • •••• ••••••••• •• •• ••••• 0 , 0 • 

, .......................... ......... . 
4I!t . &Y Aos "tuals servidores ou 

funcionários benefiCIados por esta LeI 
é assegurado o direito de requerer o 
contagem cto tempo a incorptJrar den­
tro do prazo de dois anos da gata de 
sua publicação. 

.ltUágrato único'. Para ')s CasoSi fu­
mi'os vigorará igual prazo, .,. s.e.r o::on.~ 
tArto da. data de a.dmissão ao. trana-lllQ 

• ...... . . . : •••••••••••••••• li. ••• • ••• •• 

· ... ............... ...... ........... . 
PROJETO 383-A.. DE' 1967 

VOTO EM SEPAR.aDO DO DEPU­
TA~O ARR.UDA. CAMARA 

• 
Al. lei nV 3. 841- 1960 con.~edeu' a ta,. 

cUldade da contagem reciproca de 
tempu, para o efeito de aposentado­
ria dos serviços. prestallf>li à Uni!\AJ, 
às Autarquias, as SOCledadt!8 oe ECti­
notma Mista e M. FundJições. 

Nu seu artigo 5Y "foi .)ollcedldo o 
prazo de dois 'lnOSt para que os ser­
VIoores e. empreg.ad,QS requeressem 11 
referida contagem". & au paragral u 

. \tUICO deu- se. igual prazo para "OS 'tUf! 
nu futu.ro vi.essem a seI' nomeadQS" . 

.A:lguns fUnClOJlàrlos e empregados 
bà.u . requ.el'l'!rall! em l<C.mpo (lUI. ISW 
é que de dir:ejt'l! cbamar-se possa. As­
sim, el.'! entrou, em decad§ncia, .cadu­
cou, prescreveu. l:-lãu decorridos li 
anos. . 

10JlmerOS l:'rojetos. idêntICOS lI.O 
atual , Já. toram examinados, e todos 
rejeitados, á ünanlmidaoe . ;:lJmo m­
constituctOnais . BI.tre êles o dO Se­
Dnat · GU Ilelosl-, de m' 2.d8:::S~. "lo 
meu. parecer llrojJUs um, sUJlS:titUUVlI 
revQg,ancto tbda. aQuela J.,el, o.. qual 

Pa$SOu a ser Prc:tj-etQ da ComIssão, com 
o, n Y :. ~S. ' 

C>tlorr.eu, porém, que o Projeto su­
miu, ,oesa::lareceu. não se sabe como. 
EtJ. 27 do mês passado r~'-luerl a 'ma 
l'eConstitu.çáo e se- acha na Comi;;sá 
de Finanças. 

Agora surge o- projeto do noare 
DeputadO Rau1 Brunin! revigorando 
ou resssuscI.~ando a faculClade de ' r,,­
que.e aquela contagem, 'lao ja por 
dl'is ar..o)s . como preconlz.avam oE pro­
jetos IUlteriores. mas "em qualquer 
tempo" . 

Uata venia ir eminente ~latOt, 
Deputado Geraldo Guedei . nao pos­
su ~lJnCOrOaI com o seu parecer til­
v.o,rà.ve,, Não ~ pOSSIVaj rpvigorSl 
aquele disp.ositivo que t.ev.e vIgênt;la 

-por tempo aetermmaào e caducou. 

E nà.o e passIvel, porque se- opoe à 
junspruaencia tor'rencial e umforn,c 
desta :lOU.h Comlssao; p"rque e eVI­
dultementt: lD('"ns ri tuclOnaJ , rnanoan · 
0(: Suma!' quantlüallt's neterugenea'i, 
Isto e, te.npo de serviço oUOlíco e pn­

. vadt e vice- versa, o que vwla o ar-
tigl' 101, S JY, .Ia Vonstitlllçao e toGa 
a sua Se~saIJ VIl CIo Capltuft V lJ re­
lativos au~ FunClOnilr,os, tllCOnstH 11-
clonal ainda, l->u!que importa t!m au­
mento · de àespesa, sem ' miclatlva do 
Poaer Executivo. contra '.) diSposto nUf> 
artigos 60 - 11 e 67 da Lei Maior ; e 
ainda inconstitucional porque t::rla, 
ct'ntra o artig'b. 150, § l~. 'oa Lei 
Maillr. um priV:1églO. uma olscrimlna­
ça,ú contrlt os demal1: servidores 'l 'te 
pret.enoeram a contagem <te outn .. s 
serVlço~ vTl7'l,a.n.:, :,:omo ae , 91:'1 viço mó­
·bttco. ; jornaJistab, magist,r~a()s tripu­
lantes OI:: Jútvios, empregados ac pu .. 
nas Entldaaes privadas, ae Empresas 
Concessionilrias, tuu', em projetos to­
dos rejeitadas nessa Comissao e no 
P!ená.rlo . . . 

UIz. (; nobre l{elator, em seu pare· 
cer, q,l.I~ o Executivo rec"nheceu re­
centemente, o di> ,- - '" prescrito 
dp contagem reciproca. Se tal ocor­
reu. o pruJllto f$ ocioso e oeve ser , .t'­
jeitaüo, L Executivo poae dlstrtthlU' 
CI> ta vore6- que qUiSer. .VMS se o (11-
reiu.. Call 'J<!OU, como ~aducou ae la r.;) 
e de dIreito, nO;l:'mos ressus­
eltil - lc. fa-nto ainda mais qUE' c ore­
Cedp.llt€ e pel'lgoso e acarretara tnftnt­
tas reill.lndicaçoes de ~on.;agem de <;er­
v-iço prwacto, ql1a! '8" ['u:Jl rco fôsse. 

O~ a Co~tituiçao, arti~o 11:1 . § 1.' 
~epe.tin~o o 19~ .1a Carta. de· 1946: 

• 

-e 
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"O tempo de servtço pUbliCO fe­

deral, estadual ou mumclpal ser!!. 
computtldo mtegra.mente para OS 
eteJt~ .:te 8Rosentadona e dispo­
niLJllid:l.de'.' . 

O Estaluto dos Ft:ncionários, artigo 
ao, repetE. este telrto, inclusive no nl) 
Iv oI.S Autarq .. n8s, que, llll veraaae', 
sar. SerV1\..ú punlJCo, emoOl-a oescen­
'tralizado. E, e~(ravasandú do dIsPOSI­
tilu constituciolUU, estendeu a conta­
gem 

.. ao perlodo de trabamo pl'est.r­
ao a JnstitUlçao ae cara [e' priva­
do transformhdo em t'StaOeleci­
mento de ;ervt.:o pUOI1CO" 

Que é serviço pUOlko ~ t;omecemos 
pela dermiçao: H.E'~pollQe Pontes cte 
Miranda, nus comentarias ao .fitu!.J 
VIU da Lei Maior. 

"~erviço pUt>lico é todo aqu~le 
qUl concerne ao úeSE'nVOIVlmt:n ('J 
da t\ ivit.aae dO Estado I1~ trêS 
·n~nlos, ,eglSlativo, JUdlciano c 
executivo . 

Não Tara VelLl)., falar em ser­
viço publico c~ ad vogados - e dos 
cuncessionarlOS de obras pUbllcas 
ou ae serviços 30 pUlJlico . 

JU!'l:lJcamente devemos atas:ar 
tal~ amolg .,;aades é ':!q"IVOl'l .l!1-
dcs a fim de Que 'iC ct:amcro. ,s 
"se,.vlço ',uO;1co' \tqUlIu .-Iue e rm 
SI e por s. servIço pUOl1Co. 

A primeira dlsuhçao e entre 
serviço pilbli :u ~ serviço ao pú­
blico. 

A segunda dlstlnçao e a \cH! 

. extrema o ftlr;c 'Ol'ario do F~ t ado 
e o empregado de certas Autar­
qUlas, por ~xe.!lpIO, a Ordem :tus 
A .. ' 1 ogaaos. 

'10ao tuncionário executa ser­
viço pUblic", mas tuoo seI ViÇO r,IU­
bl:co não é P~ e r '1 1< .'ü por funclO! 
nano~ DUOIICO . O fato df. tres llir 
serviço '~UOliCO nao ),mlel e sem­
pr( a qtuUloaae de tluclondrJO. O 
funclOnaric pUOlico e li turiçao pU­
blit'a m~c sao. da :nesma extensao, 
Ha tunçao louOUca onae nao na 
tUlIClunalio d na esse unae llUO 
há fun ção pública O a r'" ~ ~ 'ldo 
e li dh 'disponiblliaaae sao fun­
ciónârtus sem funçau. l)~ aUtat­
qUicas exerc~m tun.,:ao pUOl1ca. 
mas nal' sao fUnCiona! los" • 

l>ug:llt ci8:lllifica .. o con~el1 o de ser­
Yiço J)UDJ\CQ pelO seu elementO ma&<!-

• 

• 

tia!. peJo conteúdo de tnt-er&o;e geral 
etr. contritpugiçáO ao ifitferess~ priváao 
e pela pro~ria o.rgani:laçao ,ui serV1çv. 

(.) regime normal. ,dos 'ierVtço,s pUOIl­
cus ol>&lece a .Ima Uno a vertical que 
pllJ'te ' do grau mais. DalxO da merat­
quia 'ltdmimstrativa e termina na . ~­
tegoria ' mais ai ~a da escala bUrocrá-
tica". . 

De tOdas as categOl'illS, llúaiS são 
as 'qu'e COnstituem serviço PUblico no 
sentido 'técnico e jutldico? 

lY Aquelas que se suourdtnam, dire­
tamente e clntrallzadas, aos três 00-
d~r~, leglsla~ivo. judiciario e exe-, 
cutivo; 

2~ ~ serviços descentralizados das 
autarljUl~ e entidades paraestataIS. 

As demais nao .constItuem serv;ço 
pilul1co nem são entidadeS de Direl1.a 
l-'UOIll c , 

'1 al~ as Fundações, as So(,1edades 
ae Ecúnolflia Mista, etc .. , 

O COcUgo "::ivil, no artigo 16, nY I, 
estatUl ; 

.. Art : 16 . São. pessoas juridicas 
de direito privado: . 

J - As sociedades civis, relig!()­
sas, pias, morais, clentltkas ou 
literárias, as a ~. ,.~ O · " " de utili­
dade puOlica e as fundaçtles". 

O Decret()-Iel nQ 200 lia .aeforma 
AdmmlStradva as equipara as .. Em­
preslis Publicas que ali :>ao deClara­
das EntÜlaa"s ae direHo pflvado". c'>­
mo oem t'(,entuou o Deputa.do Fran-
celino Pereu'a. -

O SI', Arthur Santos, no menior'!al 
dir~gido alo lPC, relativamer.te >lO 
Banco do Brasil, aSSlm . se expressa: 

"O Banco do Brasil é uma' s0-
ciedade de ec, 'i.omia mista, as­
sim aenomj!lad~ pelo fa to da 
participa!'a.l finànCell'8 d~ Omao 
e ae pd' tlculares. l~lasmando- s~ 
soo a to\'mll de SOCiE'fiaae anoHl­
ma p85bIJU o Banco- a '\tuar niJ 
mundo Jurldico ..:omo ·vessoa ;UT&-
4teu a, (uretto prlVaaó ;uLordirla ... 
n, àS normas das socledaaes met~ 
cantIS e a5 regras l1xalllis na I~ 
glSlaçao comUIL para ) desehvol­
Vlffiento das ·suas !&t1vloaaes ê 
t>.muem .~uJeito à legll>lllçaO ~rll'" 
b~ ,lJlHa, nela irltegrado como em­
pregliQot. 

Dessa conceituação (1p pessoa 
Jundica de direito privado nau 
discrepam a doutrirla ê os ál'estos 

• 

" 

• 
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L ' (los tribunais, 'êste!' através de ju-. 
L .. rlsprudência tor;pné:al. . .. 

· .' · . 

Em erud;to pafeeer ná Rev .• 1é 
Ulr. Aaro ·. VUI. 12. pagma 3 ~t!. 
o . emmente protessor Francls,'o 
Campos ' dem·llnst, a, a .1111ICht<1e 

: . admiuistratlva nas ·' M'l'ledaot'S 
. ""' ,' 

l' 

ml:-ta ~ na, altera 8 , ... a ~~(l"UlU'a 

luna1ca nem as transPO'. ao pIa­
no aa .ecrnOrnla 2 ,J.1. atrezto Ort · 
Vàao Dara L planu 'oa' economia 
'puo,lra < de> dzrelto uUbllcO . 

'. ( ttt>Jteraoa!> sao , a!'· manifesta-

, . 

, . 
,. 

ções , oriunaas Oe Org!\llS do O, ... 
venlll ' e (lu ' JUdiclarlo . "eClll)t 'e­
cellao o ca.'àter Oe .eotHlatle de 
atrezto pnvaa,) ao Banco do Bra-
sil. . , 

O proorlo ConsUltor -Geral da' 
Rt>pui:lil,'a. (' 01 ' parec.,]' Olif se en­
c,JtJtra r.-i Hev. · Oe [)ir. i\am. vol. 
30 - pag . il31, assIm ;)11111:'. 

, Nem. o pessoal sut.aJ'erno. '1em 
o 5 'A~en('r ÇlO aalh:p, lunda qll 'll l­
n J .omEaau peJo Pre~laellte ~1a 
H Er l.Icl1to~ .. e- consldel a serv!iJül 
PllblJé t.. - -:lao eles einpr't>gaJos 
011 OIreture~ Oe Ilm>! "nCleaa'.le 
ànôll.ma .. ne eC'lnomIfI mlsta, ert­
tlaatl.1- de :t zTexto '/JT1 t aac . '~ .11) 
retlUllr , jUrldICO, ..,pesar de SI.ltS 
pt>t'ullanoaaes, é (11Vt'.r~u 00 pr~s­

. crWJ panl as ageuclas a~ a:lm 1-
nistração r a,,'·~. · ~~ a . · a·s autar­
qülas O'~ entidades paraestataIs ' , 

o Supremo '1"'lbunal i"t>deral. 
em ,:eCt>ao llnãr.lOle. proref1<l<lo 
ell' l.;essa<J plenarIa !-\ ~st'ntúu . "x­
p l t>ssa e meqUlvc,·amen'... . que \l 
exetçlciu de emorego ou funcao . 
em 5cJcieaade Oe eCOn'JlO la . mlsr a. 
er..!maáe a€ economIa orlvaaa, é 
ITlcont:JllUlvel com o · ,i"rclclO de 
car.;r uu tunçao pUb!ICa I ac. j>3 
19 .l~. 52. mandato de segura:1ça 
n~ 3.953- 3.954) ". 

Como, entao. contar serviços às 
Funoaçi)es e Sociedades de Economia 
Mista como Se fôsse " servzço pUblicO? 

E se n(1UV~ tal abusO, prescreveu . 
(:umo pretender repetI-lo e ressusci--
taelo? . . 

"JTanS,~!"vo o Proie!c nesta Comls­
~a(l. reye>~anao a . Lei nV 3.841··65, a 
q,ue. l.ctnla a'uol: 

- ".t>roif-tú n Y 2. 524-S5 - Revoga 
a Lei n9 3.841 dp. 15 'd'e dezembro 

j, d~ 1960, lue dispClf' sôbre a c(m­
I ' tagem ,reCiproca , para, eteit;çl dI! 
c.. apOSElntaAorl\l.!;lp teIllPo ne J.)ervl-

• 

• 

ço prestadc oor funcionários à 
llmil,c. as ft utarquias e .às SOClC­
dade8 .de 1',conllmla , Mista. , f LJa 
Comihl>ao .de- ConstitUi~àO e Jus-
til;a) . 

. O Congrel'so Ndc!onal decreta" 

Art. IV .i"ica revogaoa a' tot'i 
. ntUllPrCi il.841; ne 15 de Oezembro 
de' ).960. . 

Art. 2\0 Esta Lei entrará ' em .... 1-
gOl na aata de sua publiraçao. 
revugadas as ~isposlçoes em cún­
trarie. 

Bra1illla, em .' ...... , - Tano 
VU L1 11 .Pres!Oente. - Arru.da Cà-. 
mala, Relator 

'Coll!!ssar de Constituiçao e Jus­
tiça - JUSII/lcaçao • 

A . rev0gaçao da l"el n V ::1.841, de 
15 Ele d "zem n'ro d" 1960 se impõe 
como imperativt d~ (espeito à 
Constituiçáo. p pela I\ecessidade 

,de resguardar' w interêsses do 
Erário. 

A "itada Lei, além de ' incobs­
tll:udlma: e méonvemeOie e cons­
titUi UIll prt'ceoente ;JNlgOSO Ma ,:> 
Oe vmte pr"Jetos tem 'iOo apre­
sf.nlaaus manOando ~un l ar tt>m;Jo 
de serviço :.Jf1vaao cume se r ~ 1 a 
servIço pu bJicO. !:3eria nova onda 
lp."en.'" dI' aposentadOllas e 1l0V.1S 
nomeao,:bes. 

O artigo 5' C!4ducou. Em doIS 
pro letoS tentar·am re\tgora- :u. 
Os ./:'Rcecert' turam vlJr tranos. 
Mai~ ISSO nao ;;,asta. rOda a lei 
se reveste nus rnesml.ls VI<.IOS. O 
praa~ralo ITmco al.! anl~IJ 5" m.rrl­
da estent.cf a cop.taqem ~~ crpro­
ca de tempo de,ervi",o .... Ublico c 
naq· .ele prestado .em entldal1es 
priyanas ·8 US ijue tllrern nume"", 

• dus 00 flituro. 

Opínancto contràrlamente ao 
P\ !l,lt>tt. nV 2.383-64.Jlel parecer 
aprovado pela Comts~u oe Cons­

. titUlÇh" e Justiça, que ora trans­

. Crp.vu para rooustecel e~ta JUSU­
ficaçao. 

. PARECER 

Diz o artIgO IV 'da propúslção: 
"."' . UniM: as AUt!lrq ' llà~ : as' ::lo­
clt>ôaoes ' de '~convmIa ' Mi!<{a ' e 'lS 
.f< 'unitacbes mstJtUlcfas !leJo PlJl1>-!f 
PÜOIj(".;" çon t<lracr, {ec', pr(l(o aml'ü ' e. 
para' os etel!;vs dE! aplrsrnladll:··,I\. 
o ,Çemou. de sen~If;~ ",nlerll,l. . pres-

., ,. ~a.c , 110 <!~alquer ~e,S5~~ eI)tl.da~f6 
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pelor r!'spectlvos rur.rtllnárlCls Ou 
empre~a14Us " , . U prUJ"Ll' '.enta re­
VIg lnu L,lor malf. ' dulS ailos ó 
prazo pII'a a ao::urCla eontag",TI 
ret I plOc. 0.e tempo .:.l!Ict'olOa a 
fUn('lOnarius pUOJh'OS e dt.:tarqu'·· 

. , "o~ e empregl{(10s , j e rllnaacoes e 
SUCleaaoes de ecunc.mul alista O"llt 
LP.I .. .. 3.1!41, de Ji .. ue Q'1e"eu'vJo 
de. l !ltõt... "'l'.€ h leI e ·n.;"nstlluclO ... 
nl:ll n:1o ~a.1ece jUVÍilll .'.. Juns­
prttcl P l"!da desta :":o,J'lssar lle.s:,e 
sp.ntloo t t"rrenClal '3: IIlvanaVt'l. 
nus ultlmos anos. IJezenas oe 
pruJetos dessa natureza :em Sldu 
aquI ' reCh3çadrt o' . omo inconstitu­
cionals. :St'rvlço presTad .... a p.m­
prer,as pr'lvaaas nao !loae ser ~,)n.., 
Slaeraao servIço pUO]ir;o. A~ fun­
{laçoes pre~ram Serviço em COope ... 
Taeac. Elas e a" slA:ledl1oes OI' 
e\;:Jr.ulllia lISta "ao ~lltlaaaes aé 
<lireIT o pri vado . 

ludo '0 titulo VIU da LpI Malr'r 
O JIllpeÜe. A recIproca E ve . aa­
(lt:;lra. Esta lei, acima c'lada. é 
um panama que tem cus lado f.CJ­
mas vultosas à ' Naçao. HaSla leOl­
bral que o § 1V .l(j seu artigo l" 
cl1ega a, Espantoso oe .nan.lil:· 
r.o['ral· u tempo prestar:tu as en ' l-: 
daües antes OI' aamissaLl. 00 ser­
vidol ou empregado !1O ~Hrgo . ·u 
emprego" , seja qual :úr a Ca rE­
goris vrotlssiortal. ' a na. UI eza ao 
t raoaltJo e a respec ' Iva rela.,:f>o 
J:.Jndl' a '. E' (amanno v dC'SUr,l(J 
da lei, que ne; arTJ-gC '59, qUe ora 
se pretende 1 ' ''S~us c'tar, b legisla-' 
dqr CUilceacu o prazo dt: dois ano s 
caducu e perempto, para requerr!r 
a cUlJtagem. Parece d . e que o~ 
autores da Lpi Visavam aquinnoar 
com o malfadáao prlVIl!'g1'J grupl)s 
~~ empregaúos ou serviaores o,,)" 
êles nomea:1Os. E cumo- alguns 
cochilaram ~ perdeflll'n o prll ~o 
a gor!\ se quer revIgorar a abef"ft , 
Çãl lUI laltll : D(JrmiEntlllUS ndn 
sucurnt JUs . Nao pr>·tendu SU Il­
trair o "aireHo IIdquinao", d"~ 
que; em tem p. ú ti., requereram, 
embora a lei seja abSu: da e 111 ... 
cunstltucionaJ. Mas "eVUlOrar u 
'disp~sitlVO I>eria 'lema I:' , Ser,á 
renoval c 'êrro e aumenlar despe ... 
sa, contra n disposto no artigu .5' 
do A. \) lnstltu~jonal,' U · que se 
lr.lpoe e revogar toaa a LeI ,nu­
mero :i. 841-ti1, oorque o paragr" ... : 
10 umel: do citado "rUgo 51- ass!'-

,.i gur;a ,g",aj ,l:>razp . ao/> gu~ '!OI"f>ÍD 
. nomeallOS" para o futuru, ',par~. a 
contagem de tempo reclpwca," m.J 

• 
conveniente e jn'constltucloTlal. bé 
lavor em lãvor, de prlvllt:l!"IO !'IU 
li\'lvtJégl(" de, panama fnl pana· 
ma, levaram êste t'alS nu des, ')\­
labro e!l1 qu e S~ encon'tra. Cri­
mlhosc serIa agrava-1o ainlla mal~ . 
E e () 'que proponho em "EmetN:' 
·Sul)S'tlt"tJva . Btasllia 4 de riu­
vem oro de 'tiJ64 - (Arruaa Cli-
mal a '- R~J ator) . 

PARECER DA COMISSÃO 

A c()missao' de Constituição e 
J·ustlça. na !'1 Reuniau Ordínana 
ae' sua turma "P" . "'pall?aaa \'111 
11 ,ae reverelro de HI60 eon vl)"a­
çan el!traorrímaria) !~6lllveu . ,In'\­
D1memC~lte , !lautV c anl.cpfllW:O 
ólereclu,1 pf h) Sr, Arruúa l..aOl<4'" 
ra, ql:e revuga a LeI ' nY i b41 ac 
15 d~ ap.zempro ,1e !!l60 que ;lIS­
VOE . ~,,' bl e .I,ntagem rpéIpr't.i: a 
para e'teito de aposen ' alll,na, 1 ' 1:'1 
temllL< üe servIço preslliOG ;lUf 
funcwllanos li Omao as Ama r­
C/mas e as .::>ocieaaaes je €conc": 
n umla MISla. Que se~ne aOl XII':" 
à lustlflcaçao da miclatlva cm 
causa . 

EstJveram presentes (lS Senh.J· 
res Or pu laoos: Tarsll LI'] tr )! «I-'re­
sioen ·. o '1 abosa je Almp.Hla ' Vlee­
Presldenre) Arruaa ~ · 'l.lllal'a ' K~-' 
lat ol .\ AccioJy Funo, t..at rte v;.:: 
ei!.. Gel alOl ./!'rtlire. New·.ll' c.:,,, ... 
neuo . Wilson Martms , u snJ !"te . 
gi~ , Nlcolall l'uma, Noronna ~ 'I ­
Hlo A:ll' no I1aJois e Ll talma MII­
rmhO : .::iali.. das :~ 'omlssoes, 11 de 
fevereiro de 1965 «Ta rso Dülra, 
Prpslar.nte Arru;la camai'u, 
./:u> la tal) . 

An te {I exposto, embora I econne­
cendo os !'Ievaaos fntUltos rio .peru­
SI' UeiJuta"10 HaW , Brunim entende~ 
mos q'l€ h p rolJusiçao e m.::onstitu<:lu­
naJ, devendo seI rejeitada, 

8ala aas J ;omlssoes, em lIl! a. 68, -­
,Arruda <. dmar '" ' . ' LEGISLAÇA.O CITADA ANeXADA 

PELO ·DEPU7·ADC ARRUDA 
CAMARA 

Brasllia, em 2" d~setembro 
. dp 196" 

Senhor Pr3SiC:Pll te: . 
• Solicito a V" Exa , providências no 
séntido de ser leeCll ,'t ' t"jeto o P ro; 

. jeto nQ 2.524 ... 65 - da Comissão d~ 
tolÍstituii;ão ' e Ju~t'iça - qUé , "re-:; 
vbgg a' -Lei' n9 3: 84. de 15 dl' de­
zemoro de 1960, que d~.põe sôbrê "ti 

• 
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ednta~em reç1proca, para efeito de 
aposen;tadol'i-IIt, d~ ,ten;po ' de serviço 
pI'estado por funcionarios à. União, 
às Autarquia:; e às Sociedades de 
Ecçmomia Mista! , " 

AllrOvelto o ensejç para apresentar 
a V. Exa, o.s m~l1S protestos de esti­
má e cOnsideração, ~eputado 
Arruda Câmara . 

LEI Nq 3.841 - DE 15 DB 
DEZEMBRO DE 1~60 

1)ispõe sôbre a contagem rectproc4, 
para ele'to de aposentaaoria, do 
tempo de serviço plls /afto por fun­
ctonários â UnlCi.c às Autarquw. 8 
ti.! Soctedades de Economia Mlsta. 

Art. 19 A Untão ltoS Autarquias, as 
SOCiedades de Eccinomla MISta e na 
Fundações institui rl as paio Poder Pú­
blico contarã.o, reciprocamente, para 
os efeitos aa aposeú ta dorla, o tem,)o 
de serviço anterior prestado a qual­
qu'er ctes~as en tlC:ade' pelos respecti­
vos funcionários 0'1 empregados. 

§ 19 - Será também computado, 
para os mesmos efeitos dêste disposi­
tivo , o teiIlpo de serviço prestado a 
qualquer das referidas · entidades, ano. 
tenOl'mente ao ato da aamlssâ<l no 
cargo ou emprêgo plir seus funcioná­
rIOS ou servidores seja qual fôr a sua 
categoria profisslúna. a natureza do 
irabalho executado " a respectiva re­
lação juridiea Oi1 de dependência. 

I' -

Art. 49 As vantagen::t previsl.a.s no­
artigo 180 dá Estatuw dos ' Funáioná· 
rios Públicos Ci ... , da União (Lei nf' 
1. 711 (.) de 28 de outubro d~ , 1952, 
,do extensivos a 'liLpo.sentadoria dos 
rimcio'nários ou seJ'vido~es das Socie­
dades de EconoLllia Mista e Funda­
ções institui das pelr Poder Público, 

Art. ' 59 Aos atuai , servidores ou 
funcionários ben pf: (' iados por esta. 
Lei é assegarado o direito de reque­
rer a, contagem de tempo a incorpo­
rar, dentro do p~azr de dois anos da 
data de sua publicação. 

Parágrafo único Para os casos fu­
turos vigorará igual prazo, a ser con­
tado da data de adml~3áo no traba­
lho. 

Art. 69 Revogam-se as disposlçõea 
em contrário, 

PRO,TETO N,o 401-A, DE 1967 , 

Autori~ para efeito dé aposentadoria .. 
a contagem do tempd ae serVIÇO' 
prestadc aos estabelec:mentos a .. 
ensino particular Inspecionados peto' 
Govêrno Federal: tendo parecer da 
C01m,~sao de <':onstJtu,çl1o e Justiça, 
pela inconstitucionalidade. 

(PROJETO N9 401, DE 1967, A QUE 
SE -REFERE O PARECER> 

o Congrl!sso Nacional decreta : 
Art. 19- A União, as Autarquias as. 

Sociedades d~ Economia Mista as. 
§ 29 A contagem li .. tempo será fei- ' Fundações institui das pelo Poder Pu­

ta de acôrdo com os informes ~ ou r~- blico contarão reciprocamente para 
glsLros eXistentes, eJl, poaer, aa entl- efei tfl de aposentadoria, o tempo de 
daae ou de fun(,I,O~áno, eXigida, P,o- , serviço prestado ao.s estabelecllnentos. 
rem, no casu ctll t rClp.Tocldade prevI!'- de olnsiw' partiCUlar sob inspeçao Fe­
ta neste artlg,o" prov:J. habll do org~o . dera!, pelos respectivos funcionáros 
o~ pessoa Jur!dwa a que o beneflcla- ou eI!'p ~ .. gados, seja qual fOr a sua 
rio haja servido , . . categora funcional, a natureza do-

Art. 29 Na contagem prevista no trabalho ex~cutado e a respetiva' re-
artigo antenor e para os mesmos lação juridica ou de dependênc!a. 
efeitos, será incluido o t empo de ser-
viço prestado nos E.<tados e Munici- ~ 19 A contagem de tempo ' de set;-
pios. viço será feita de acÔrdo. com os. 

Art, 39 Não havendo o ,beneficiá- informes ou ,regIStros eXlstent~s , em 
rio contribuido par" a instituição de poder da entidade ou d,? funclOna!'J(". 
previdência SOCial a qua pertencill ex!gida com prova hábil, cert!?áCt 
durante o tempo contado para os passa'aa pejo ~rgl!.? ou pessoa ,lUr Ica. 
efeitos desta lei, i1ugRrá, em 30 (trin- a que o beneflcáno haj~ ser,vldo. 
tal prestações men:sis, des ' ~ntadas § 29 a.llnea a) A,os atu~is servido­
em fôlha, a importância equivalente reg ou funcionário.s benefiCIados por 
a 10 % (~ez por CPl'to) do montante êsoo ' artigo é assegurado o direito de 
dos salános ou ," c r C' '''''''1too percebi- requerer a contagem de tempo de 
dos naquele, pertodo, salve se, no car- s~rviço a incorporar, dentro do prazo­
go ou serviço 0.:,1.10.) 1~ houver reco-
lhido ao Instituto respectivo o ' mlni­
iDo de 120 (cento, e vinte> cOQtribui­
ções mensais', 

Fed. 1946 pi-
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de dois anos da data de sua publl­
cação: 

aUnea c) Para OI! casos fu turos Ti­
t;orará igual prazo, a ser .:ontado da 
data de admissão ao trabaJho. 

§ 31' Serão respei tRdos, em qual­
-qut>!" hipótesl. o slimites de idade e 
tempo de serviço previsto na legis­
lação em yigor. 

Art. 21' Es~ ler entrará em yigor 
na data cr~ sua publicação, revogadas 
as disposições em contrãrio . . 

J"stálicativa 

O ób.1t'tivo do projeto de lei que ora 
-oferecemQS e amplIar e justiçar Oi 
funcionimos ~ empregados de Insti­
tuiçã'!s de Ensino Privado sob Inspe­
ção Federal Permanente que, com de·· 
dicação e sa.criflcios, contribuem e 
promo~r o melhoramento do n1vel 
cultural do Pais, 

Grande é o núm~ro dos que ingres­
sam no Serviço Público trazendo um 
a cervo de 'xperiênca e de trabalhOll 
prestados a Instilu:ções o'e Ensino 
Priva.do sob Inspeção Federal P~rma­
nente. SUjeitarar:n-se, obriga tória-­
mente , a contribuir para Instituições 
de PrevidênCIa sem obterem os fru­
tos d~ssa contribuição pois tem-lhes 
:ildo negado o d:reto à contagem de 
tempo 1~ servIço. 

O problema esta equaCionado e e 
df' absolu ta cl areza, 

Cabe, então a p~rgun ta, como base 
de sustentação à nossa tese: Por que 
~ pl.:-.. que contri bt;irem para a Pre­
sldência, A resposta e uma só: Con­
tribuiram desfalcaram mensa lment~ 
uma determinada Quantia de seus or­
denados para os fins prevldênca de 
a prsentaOOTla e asSIstênCIa. Seria jUs­
to !J egl'\~·Jh e depOIS quando a vida no 
seu flux': f' refluxo incessante que 
exige continuas mu ta.,;õE's, os fêz mu­
dar d:! local de t.rabalho, os benefI­
CIOS par>! :. qual pagaram, preventram 
e :Ol" -'aram . Não estará o Estado 
!<l1bll'aindn-lhe parte de seus rendI­
men:o:. df- forma mjusta. tornando a 
sua contribUIção um ato esterll, 
mÓ~ll a tútalmente sem fmalfda<1e e 
sem sentido Deverão êsses anos de 
es foftos t' sacrifícios se perderem sem 
<lualqu~r resultado prático e moral. 
Não se poderia chamar a i.~to de bur­
la. 

A Inspeçã.o F ederal Permanente, em 
entidades de natureza prIvada carac-

• 

J 

tertza, tie forma. irretra tãYel, a. 1nge~ 
tência e tutela d'o Estado nessas ativi­
-áades. E a contrbuição previdencia.­
ria exigida não se pode constituir nu­
ma farsa . O direltc dêsse.s grupos hu­
manos a contagem de tempo de ser­
VIço é. inquestionável. . 

Não se pod" alegar qUe a medid~ 
nAo se apresta.. a. sistemática que d ig.­
c1pl!na o oomputo d~ tempo de ser­
viço. São atividades emrnentemente 
de caráter público. E a contribuição 
para a formação e o aprImoramento 
das. gerações e serviço prioritário, 
Jll('rme ~J W se executado sob as vistas 
permanentes do Govêrno Federal que 
tem na Educação o alicerce de tõ­
das as suas instituições, 

Para fmallzar, . permi to~nos da.r 
um raciocínio de BIELSA, em 's~us 
Estud'os de Derecho PÚbllco - 1 Vo.­
lume de Derecho Administrativo - em 
Que t;str8.11ha que certas Instituições 
qu~ são, eminentemente ti'e direito pu­
blico. a inda sejam estudadas a luz dO 
dit'<!: 'ü \Jr'va<1o. Tais Instltmçôes ~I>­
tão submetidas, por sua própria. m­
dole, aos preceitos de direito público, 
reclamaooo um regime especiat não 
podendo por isso mesmo. ser regULa-­
das por c;lsposiçôes incidentas do dI­
reito civil ( grifo é nosso). Assim o 
conceito de dominio público não pode 
reguiar-s~ pela noção de direito pri­
vado mas J inca seus fundamentos na 
idél!- e no fato de uma função públi­
ca, essencialmente administrativa ,que 
consiste em assegurar à coletividade, 
o gôzo d() uso público mediante uma 
gestão administrativa, ou politica do 
domino público. (O grifo é nosso). 

Sala das Sessões - Levy Tavare!. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

1. O presente projeto, de autorIa 
do nobre Deputado Levy Tavares, pr~­
tende disciplinar pàra o efeito de 
aposentadoria a contagem do tempo 
de serviç,o prestado por luncionariO!l 
da União, das Autarquias Soci~dades 
de EconomIa Mista e Fundações PÚ­
blicas, aos estabeJecimentosde ensl-
110 partIcIpar sob o regime de inspe­
ção permanent~ do Govêrno Federal. 

2. Reconhecendo, 'embora- os supe­
riores motivos que- ditaram a simpá­
tica iniciativa ora em exame. somos 
de OpinIã.O que o l~g!sJador ordinário 
não pode auCOrizar a contagem do 
tempo de serviço prestado por serv1.-

, , 
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dp.r.~JÚ?ljCO& a .. ent!dades part!cUI.fl.r 
res e g?ral. 15t:o porque a' CohSL!­
tu'lçáo prescreve 'que se com'puté. p'arà 
u's "! ::!u. <, ge ' ,áposeÍl~ador!a e dlspOi 
ni?:Ij~ia.,~, ' tao-sômenLe o serviço .\l.\l~ 
blIco (art:g~ IO~, ~ 1) Y, ,;.,,' ,_ 

3. 'A inspçào federal permanente, 
~ que pOdem ficar sujeitoo, os es~abe­
lec mentOs . de .?nslno ,larticualr ' óao 
# • .. .~ .1 ... 
altera a natureza destes nem lhes 
Ilv:psc.e!", I, ambU'to nóvo, Ela décorrê 
tia c'cmpetência (.'a Uniao para r~glslar 

'~ot) :e ·jil PLrizes 'e oases qa ed.ucaçao 
'nacional (COnSLituiçãó art. Il ~ , ..& VIl 
.Ietra q) e para disc:plinar as condl­
'ço "~·. ';~ c'apacúiade pará o t'x~rclclo 
de .qua!guer ~rabalhO, . OfICIO ' oU''' pro--
flSF!l.O \ . .:m, art. 150, § 23)" . 

Por outro la.do . vndo a Integrar o 
quadro de Q.gentes dó s':!rvlço pilbUco, 
'nao r:ea ( professor-funcronarlo im­
pedió'o de continuar a contribUir pata , 
'li , P: ev r'énc:a Soc:al e ass!m fazer 
JUs, no devido tempo, a duas apwen-
tadorias. " ' 

4 E'm face de> exposto, opinamos 
pe'a rejeição do Projeto visto ccmo 
entra êle em choque, salVO ,melhor 
JUIZO, com ,o tex to cORstitucional r:!­
gulador da contagem do teffiJln ae 
ierviço público. 

Ea'a d9 Comissão, em 24 de outu­
bro de 1967. - Deputado Rubem No­
gueira, Rela tor . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão ri'~ Constituirão e Jus­
t l "U .,.-/! r~ull1ã.() d~ 1>ÚIl 'Turma A, 
naliza.da em 24-10-67. opinou tlnã­
n memente, pela ' inconstltucionalda­
de do P' Qjeto n.9 401-B, nos têrmos 
d'Í ~ar~i r't de re lator. 

Eôh't!lhID prese'ntes os Senhóres 
Deputados: 'Dja !ma Marinho, Ptlisl­
den te Rubem Nogueira, Relator . Ge­
ra ldo (jll~ d es, Flavlano ' Ribei ro, Cha­
ga, Rodrigues RaImundo · D!ll1z, LUIZ 
Ataid? Lenolr Vargas, petrõnio Fi­
gu eIredo, Manoel Tavelra, Walter 

'Pa~so e Eurico Ribeiro, 

Sg'a da Comissão, ém 24 de outubro 
à'e 1967. - Dialma Marinha, Presi­
dente. - .Rubem Nogueira R~lator, 

COMISSAO DE ('ON8TITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

PARECER 

1. O presente r,roj~to, de autoria. 
do nobre Depu 'a (11' Levy Tavares, 
p;etende dis .iplinar pa:.lo o efeito de 

.al?osenta'doria, a , .;on,tagem de. "teIllP,9 
de serviço fJr~stll.nll por (unc.on,,! ..... 
da Umão, das ,\Jtarqulas, Soc.eda-:' 
des - de Economia );1ista e ' Fundaçõ~s 
'PúbnGas, aos es~abelecimmtos de ' en. 
s 'no particular . SOlJ o regIme d~ ,iI1s0i0 
p,eção permanent3 .do Governo . Fe­
~eral ") 
,'2, Reconhecenjo, embora, os sul. 
p~riores mOLIVOS qUI.: ' dItaram a sim .. 
patica in,c.ama li:!? em exame, su­
mos af! opin.ão qUt o leg;sla:lOr o;ai;­

'nario não ' ,Jocr~ !lutonzar a c:mt.a';' 
item de tempo 'ae :Serviço prestatlo por 
serv!dores .. úbl:cos . ~ entidad es ar­
ticulares em ,era!. Isto porque a 
Con'Stlil!içâo' preSCI'E ve qu~ se compu-

· te, para os deitos çie a!XlseRtadoria e 
.d13ponibilidade, tão-somente o ser­
viço público' la:t 101, ~ 19). ' 

. 3. A -ins'Jeção fFderal perman ' nte .. 
a que · pajem ficar suj eitos os estabe­
lec .mentos ce cn ,ino partLula l', nãG 
altera a natureza dêstes n~m lhes 
acrescenta ~Lrib uto nõvo. Ela dfc:>r- ' 
re da competência da União para le­
gislar sôbre di retl l?'ps e bases da ej 1-
cação nacional (Cor.~tituíção. art. 8<1, 
XVII, letra q) e pa:a . discipl :nar as 
condições de capac:áade J;ara o ex.er-

· c·c:o de qualquer tral'la lho. of'cio ou 
profissão (idem, a:t. 150, § 23). 

Por' outro lado, vil do a in t e'l;;ar ') 
quadro de ,agente~ rl P serviç.o públi­
co, não fica o J:ofess(}r-funcionario 
imp3dido de co.ltmuar a con tribu; r 
para a Previdênr' ja . Sccial P. assim 
fazer juS, no devido Lem,Jo, a duas 
a.pnse1" ta dor'as. . 

4. Em ta~e do f'Xp o:sto, olJtnam, s 
pel a rp; eição do Projeto v:s tq com9 
entra pIe em choQ 'le, salvo m ~lh nr 
juizo .com o tp.xrtJ C ['''' 5fi ~ '' (' · - ,., o ' n "'u­

' lador da contagem de tempo do ser-
viço I= úbl ico . 
. E'ala da Cnm's,ãú, 24 de outl1" ro de 

196-7. - Rubem "Inquezra - R~lator. 

P~OJETO 383-A, DE 1967 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E' 
JUSTIÇA 

PARtCER 00 RELATOR 

O Deput.ado Raul Brun:ni ap; ;sen­
tou à CaEa o lD ~~ l Il So projeto de lei, 
a ssegurando a(}s sftvidores e funcio-· 
narios cúbl i c ~ !!, b , ~n ef'c i a d os pela Lei 
n9 3.841, de 15 de dezembro de 1960, 
o ' direito dp r l'qu(: rer, a quaLqUer m o­
me1l,to, a contagem de tem oo que de­
sejassem incorpOfar ao serviço pú-
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os '~teitos ae aposentado.- , 

" .. Na vetda1e, ~em ' 1960, foi votada 'lt 
LeI - n9 3.841; 'lijue · mandava , ontar 
l=B.ra efeno .:lê aposentador:a, o tem­
po de s.erV1ço prest&do por func lona­
,riOS a Unlao, ·às Alüarqu.as e as So­
ckda Q e~ de Econ' lmla MIsta, recip'ro­
. camente. Ma.s estal:l~?oeu, em seu 
art. 59, que o l:l'I!JtO de requerer d. 
contagem do tempo a mcorporar te­
ria de ser exe;c;laClo dentro do pra-
20 de dois anos ela data dq. sua pu­
bltcação., embora no parágr afo único 
h cuvesse ass-enracto que nos casos fu­
turos, vrgorari"a igual prazo. a ser 
con tado da :lata :ia admissão ao tra­
balho. 

Depois ae pa~sados Os dois primei­
ros anos, diverscs funcionarias re­
qu ereram a CDnL'lfem de seu Lemp,o. 
.os ór5ã os ~ove :namenlais, porem, ~9 
recusaram a atenat-IOs, alegando ha­
ver ocorrido CDn t!'a eles a decadên .ia 
de dl! ei to . dano o decurso do prazo 
bIEnal, sem que Jwuve5sem manIfes­
tado requerim znto a respeito. Vários 
recurscs foram interpostos dessa de­
cisão, tendo, fin .... 'mente, a Consulto­
r :a Geral ia República oferpcido um 
par€c ""r, aprovadO pelo Senhor Pre­
slctentz da aepúb:lca (Dtario O/letal 
de 22-12-66 - ,pá~5. 14.761») no Pro­
cesso PR-39. 37§. (lO. 

, Louvando-se, ·COnl efellll, nas ra­
-zões do pa recer ,,!erecido pelo então 
Procurador-Genl Substltuto da Fa­
zenda Nacional, Q () .Proce5So 192.815-
64. a ·Consulloria ·G era I da R ep.úbl.-c9. 
concluiu pela proczdência do ped:do 
do servidor A'ntô'h o de Oliveira Lei­
te que solicilava fôs-se incorpo rajo ao 
seu tempo de ce)'\'iço do Ministério 
{ia Fazenda, um 'lulro. anter iorm enLe 
prest a do ao B~nc íl do B rasil . nos ler­
mos do art.I)Y da Lei n9 3.841, de 15 
de dezembr.o de 1960. 

O projeto, a m~u ver, é constitu­
cional. em virtur'l« da matéria . e em 
f~ce do seu Autur, não infirmarrdo 
nenhuma exc ecão constitucional (ar­
t igo 58., 60 e '67') nem a hi pótese da 
c oncorrência priva liva <art. 54 da 
Conslituição Fedt'l:aH. 

Como adiantamoE, ' a Lei n9 3.841, 
de 15 de dezemhr.. cte 1960 conffriu 
aos servidores da ,Or!ião das Autar­
guias e das Sacieàa.d~s de Econom:$ 
Mista o dir~ttl - 1:e ·.contaT, à recipro­
c idade, pant efeito .de ~aposentadoriR'. 

• 
ó 'tempo de servi,;') prestado a . qual­
quer aess~s entIdades. ' 

N.o a~t. 59. porem, ' estabel€du um 
têrmo além ,do ... q~ al n~o sç poderill 
mais fazer a contagem: dois anos da 
data da puolica'~ao da lei. Trata va­
se. pois, de direilo a têrmo. com fem­
po certo de data. nar)· para se cons­
titUI!. mas ;J!i ra prOduzir efeitos . 

Extinto aquêle prazo, sõmente nova 
lei poderia ~"abri-H', a fim de que Oi 
titu!ares daq uele d,reito a contaqem 
reciproca. p'lde~sel1' exercitá-lo. E' o 
que pretende o nobre De~,utado Raul 
Brunini, através dér.. projeto. Veja­
se bem. Não se cO/tita aqui de criar 
direItos novos, ala~ d? se reg 'strar 
os já existentes, (' que. de resto, o 
Poder Executivo ia fl\z, ao atender í) 

pedido do ' :;ervidúr Antônio Oliveira 
Leite. 

Mas, para qUI! l.ao oeorr,a a menor 
dúviaa sôbre a :na.téria e que o dig­
no representante Jrt G üanabara apre­
senta esta propo.':cào. que considero 
em condições de ,>Pl aprnvad:\ apenas 
com uma pequena ressal l' a: a de s~ . 
excluir do corpo do dIspositivo a ex­
pressão: "a Qualqu er momento", póis 
CGmo es tá. oode levar a ent,endlmen­
to inccom paÚvel com sua própria na­
tureza . .. 
~ o par~cer, s.m.l. 
Sala da eomi~siro, em 28 de março 

de 1968. - Geraldo Guedes, Relator. 

EMENDA ADOTADA PELA 
COM1SSAO 

Exclua-se, no a~tigo 19 do projeto, 
a expressão "a qUd. 'quer momento". 

Sala das Reun iõel:. em 211 de marça 
de 1968. - Jjal'ona Marznho, Presi­
dente. - G eraldo Guedes, Relator. 

PARECER D.\ COMISSÃO 

A Comissão d.; Constituição- e Jus­
tiça, em reumaJ rte sua turma "B", 
realizada em 28 de março de 1968, 
opmou, eonLra o~ votos dos Senhore3 
Arruda Câmara , ~ Lenoir Vargas, fa­
vorà velm !'nte ao Projeto n9 383-67, 
ao qual se ~cha ll.nexado o de núme­
ro 3.1153-66, nos tê: mos do - ,!'2cer 
do Relator, aprovl:ndo a F,monda por 
êste apresentada, O Senhor Arruda 
Câmara apresentou voto em sepa­
rado. 

Esti'.'eram presente.. ' 05 Seni10res 
De,;Jutados Djalma Marinho, Presi-
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dente, Geraldo Guedes, Jtelator, Ar­
ruda Câmara, Francelino pereIra.. 
NelsQn Carneiro, HenrIque Henkin, 

Yukishigue Ta.nura, Osni Régls, Rà.J­
mundo DinlZ, LULS AthaYde, Celest1-

. . 

• 

• 

no Pilho, Leno~ . Vargas e Aldo Pro­
gundes. 
. Sala das &euniôes, em , 28 de <lDarQia 

de, 1968. - D14J.ma MannhO, Presi­
, -dente. - Gerall:to Glleaes. Relator. 
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,CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 3.853. de 1966 

~evigora o prazo previsto no art. 59 
da Lei n9 3.841, de 1960, que aispõe 
sôbre a ccntagem de tempo ae s3r­
VIÇO pt estauo a Umao. as Autar ­
quias e às S: cieaades de Econ ~mias 
Mistas e dei outras providênczas. 

(DO SR. NELSON CARNEI~O 

(A Comissões de constituição e Jus­
tiça, de Serviço Público e de Finan 
ças). 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 19 O prazo fixado no art. 59 
da Lei n9 3.841. de 15 de dezembro 
de 19-60, é revigorado por um ano, a 
ptl.rtir da data da vigência desta leI. 

Art. 29 A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publlcaçao. re­
vogadas as disposições em contráno. 

JU; titlcaçáo 

Neste Imenso pais. antes ainda mais 
imenso 'por falta de comunicações. as 
leis demor'lm anos para serem conhe­
cidas de todos os mteressados. Em 
dezembro de 1960, srasllia estava pra­
ticamente i~olada de todo o paIs. e um 
Dlãrio OfIcial era mais dificil de ser 
encontrado . em certas regiões. do que 
um "diamente 007" nos garimpos de 
Goiás. O Estado nao se pode benefi­
ci.u de uma situaçao que não dirimiU 
com pre;uizo de numerosos cldadãos 
brasileiros. que pod eriam p' "itear as 
vantagens de uma leI. que. feita para 
todos, acabou servindo apenas a al­
guns. 

Sala das sessões, 4 de agõsto de 1966. 
.Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO Ch .tiDA 

LEI N9 3.841 DE Ir, D EDEZEMBRO 
DE 1960 

Dispõe sõbre a contagem rectproca. 
para eleito de aposetnadona do 
H;mpo ae servzço petstaao por tun­
czonano a Umão, as AutarquIas e 
eis Soczedades ae EconomIa MIsta. 

O Pre3idente da Republica; 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanClOno a segumte 
lei: 

Art. 19 A União. as Autarqu:as. as 
Sociedades de Econ umia MIsta e as 
Fundações instltUldas pelo Po<1er Pu­
blicu con tarão reciprocllmen te a os 
efeitos de aposen tadoria, o tempo de 
ser" ·u an terllJ! presta l . a qualquer 
dessas entidades. pelos respectivos 
funcionarios ou empregados. 

§ 19 Será também computado para 
os mesmos efel~us dêste disp JSitivo, o 
t "mpu de serv!çu presua du b 1uer 
das referl d·1s entidades. anteriormente 
ao ato da admissão no cargo ou em­
prt'go. por seus tun r.on ou servi­
dores seja qual fár a sua categoria 
pmfissional, !l natureza do trabalho 
executa do e '3 respectiva relação jur1-
dica uu de dependência. 

~ 29 A conta gem de tempo será feita 
de acordo com os mformes ou regis­
tros existentes. em poder da entidade 
do func\on arlO. eXIgida. porém no caso 
da ccinror idade prevista n ' a rt igo, 
prova hábil do órgão ou pessoa jurl­
dica a que o beneficiado haja servido. 



.... .., .. 
>< 

'i;; 
u 

co 
CD 
cn 
.... 0 
ãi~ .... 
cn 

"'0 ,:,:z 
:1-1 
.30.. 

• 

-2-

Art. 29 Na contagem preyü' a no ar­
tigO anterior e para os mesmos efei­
tos, sera mel ui do o tempu de servIço 
prestado aos Estados e Mun,~,_ • .) . 

Art. 30 Nâo havendo o beneficIo 
contribuidu para a instituiçao ile pre­
vidência social a que pertencIa du­
rante u tempQ contado para us eteitos 
desta leI. pagará, em 30 (trinta) pres~ 
~:::.(ões mensaIs. descontadas em fõlha 

, 'a importância equ,valente a 10% do 
mont.lnte dos salários ou vencimentos 
p~rcebidos naquele periodo _. IVO se, 
no cargo ou servIço atual ja houver re­
colhido ao Instituto respectivo o mi­
nimo de 120 contribuições. mensais. 

Art. 49 As vantagens, prevIstas no 
art. 11'0 do Estado dos Fun~_or: 'ios 
Públicos Civis da Uniâo (Lei n9 1. 711, 

de 23 de outubro de 1952). são extensi­
vos a aposentadoria dos funclOnari c3 
ou servidores das Sociedades de 1:,';.)­

nom:o. Mista e Fundações Instituidz.3 
pelo poder Público. 

Art. 59 AOS atuais servidores ou fun­
cionários beneficiacos por esta LeI é 
assegurado o direito de requerer a con_ 
tagem de tempo a Incorporar, dentro 
do prazo de dOIS anos da data de SIUl 
publicação. 

Parágrafo único. para os casos fU­
turos vigorará IgUal prazo, a ser con­
tado da data de admissão ao traba­
lho. 

Art. 59 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 15 de dezembro de 1960.-
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